
Dr. 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

, 
ESTADO DO AMAPA 

Diário Oficial 
Ni 0038 

Governador do Estado do A mapA 
ANNIBAL BARCELLOS 

DECRETO N9 DE 02 DE JANEIRO DE 1989 

MACAPA, 26 DE FEVEREIRO OE-1991 - 31 • FEIRA 

Chefe do Gabinete do Governador 
Maj. PM RONALDO PEREIRA DE OUVEIRA 

SECRETARIADO 
Secretário de Estado da Administração 

Dr. JOSÉ DIAS FAÇANHA 

Vice-Governador do Estado do AmapA 
RONALDO PINHEIRO BORGES 

Aud itor : do Governo do Estado 
Dr! MARIA DE LOURDES SANTOS SILVA 

Secretário de Estado do Planejamento e Coordenação Geta l 
RAIMUNDO BRITO DE Al.MEIDA 

Prol. 
Secr etAri o do Estado· da Educação Cu ltura e Esporte 

ANTONNEI PINTO LIMA 

Secretário de Estado do Trabalho e da Promoção Social 
MARIA DA GLÓRIA DE OUVEIRA AMORIM 

SecretArio de Estado da Agricultura e do Abastecimento 
PAU LO CELSO DA SILVA E SOUZA 

Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública 
ALUIZIO PEREIRA DA SILVA 

Atos do Poder Executivo 

OOVERIIO 00 ESTADO DO AMPPÁ 

DECRETO ( P) N2 08?4 DE 25 DE FEVEREIRO DE 1991 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

SecretArio do Estado da Fazenda 
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que lhe são conferidas pelo Artigo 25, § 12 da Constitui -
ção Federal, 22 do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Consti 
tucionais TransitÓrias e Lei Complementar n2 41 , de 22.12, 
81 , 

RESOLVE : 

O Governador do Estado do Amapá, usando d~s atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Artigo 25, § 12 da Constitui -
ção Federal, § 2º do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Con~ 
titucionais TransitÓrias e Lei Complementar nQ 41 , de 22. 
12 .. 81 , de acordo com o OfÍcio nº 011/91-GAB-SEAGA. 

Art. 12 - Designar JOSÉ DIAS FAÇANHA, Secretário de Es
tado da Administração e PEDRO SOCORRO SALOMÃO DE SANTANA , 
Chefe do Centro de Processamento de Dados- CÓdigo DAS,-101: 2 , 
para viajarem de Macapá sede de suas atividades, at~ as ci 
dades de Natal /RN e Recife/PE, para tratarem de assuntos -
de interesse da Administração Amapaense respectivamente nos 
dias 26 a 27. 02,91 e 28 .02 a 01 ,03,91 . 

Art . 2º - Revogam-se as disposiçÕes em contrário, 

Macapá-AP, em 25 de fevereiro de 1991, 

RESOLVE : ANNIBAL BAACELLO& 
Governador 

Art. 1º - Exonerar PErnD IVAN SEABRA 005 SANTOS , do Ca_!:' 
go em Comissão de Chefe da Divisão de Apoio Administrativc 
CÓdigo-DAS-101 .1, da Secretaria de Agricultura, GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

Art . 22 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . DECRETO (P) Nº 08?6 DE 25 DE FEVEREIRO DE 1991 

Macapá-AP, em 25 de fevereiro de 1991, O Governador do Estado do Amapá , usando. das atribuiçÕes 
4ue lhe são conferidas pelo Artigo 25, § 12 da Con;titui -

ANNIBAL 8ARCELLOE ção Federql, § 2º do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Cons 
Governador titucionais TransitÓrias e Lei Complement~r nº al, de 22~ 

12.81 , 

OOVERIIO DO ESTADO DO AMAPÁ RESOLVE : 

DECRETO (P) N2 08?5 DE 25 DE FEVEREii'lO DE 1991 Art. 1º - Designar JOSITO BELARMINJ BISPO, Diretor do 
Departamento de Serviços Gerais , CÓdigo OAS-101 , 2, para 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes responder acumulativamente e em substituição o cargo de na 
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tureza especial de Secretário de Estado da Administração , 
durante o impedimento do respectivo titular, no periodo de 
26 de fevereiro à 01 de março do corrente ano, 

Art. 2º - Revogam-se as disposiçÕes em contrário, 

Macapá-AP, em 25 de fevereiro de Í991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GDVERNJ DO ESTADO DO AMP.PÁ 
GABINETE DO GOVERNADOR 

( *) DECRETO ( N) N2 032 DE · 07 DE FEVEREIRO DE 1991 

Abre Crédito Suplementar no va::.or de Cr$ •. •• . ·,;, •• •.•••• 
18,18B.415,000,00,para reforço de dotações consig~das no 
orçamento vigente . 

O Governador do Estado do Amapá, no uso ·. das atribui<Ões 
que lhe são conferidas em conformidade éom o § 2º do art 
52 da Lei Complementar nº 41, de 22 de dezembro de 1981 e 
Lei n2 004, de 28 de dezembro de 1990, 

DECRETA: 

Art . 12 - Fica aberto o Crédi to Suplementar no valor de 
Cr$ 18,18B,415,0DD,DO (DEZOITO BILHÕES, CENTO E OITENTA E 
OITO MILHÕES, QUATROCENTOS E QUINZE MI L CRUZEIROS), desti
nados ao reforço de dotaçÕes consignad~s no orçamento vi
gente, conforme discriminação abaixo: 

01,000 - ASSEMBL~IA LEGISLATIVA 
01,101 - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
01010212,012 - Manutenção das Atividades Legislativas 
Fonte: 101 - Fundo de Part icipação dos Es tados - FPE 

3190 ,09 .- Salário Familia Cr$ ·,. 5 . 000,000 
3190.11 - Venc,e Vant,Fi-

xas Cr$ 6<10 . 000 ,.000 
3190,13 - Obri gaçÕes · Pa-

tronais Cr$ i73.000 ,000 
3190,14 - Diárias-Pessoal 

Civil Cr$ . 30,000,000 
3190,16 - Outras Desp, V~ 

riáveis Cr$ 135. 000 . 000 
3490. 33 - Passagens e Desp. 

e/locomoção Cr$ 14,000 ,000 
3490,34 - Publicidade e 

Propaganda Cr$ 50, 000.000 Cr$1.047,000 , 000 

Fonte: 150 -Diretamente Arrecadados 
3190,11 - Venc, e Vant. Fi-

xas . Cr$ 200,0QO,COO Cr$ 200,0DO. ODO 

TOTAL ,, ,, , Cr$1 .247,000,000 

02. COO - TRIBJNAL 0C. CONTAS 
02.101 - TRIBUNAL DE CONTAS 
01020022,013 - Funcionamento do Tribunal de Contas 
Fonte : 101- Fundo de Parti cipação dos Estados - FPE 

3190 ,09 - Salário Familia Cr$ 5,000,000 
3190 .11 - Venc, e Vant ,Fi-

xas Cr$ 700. 000. 000 
3190 ,13- Obrigações Pa-

tronais Cr$ 200.000. 000 
3190 , 14 - DiáriEs-Pessoal 

Civil Cr$ 50,000, 000 
3l90. 16 - Out ras Oesp,Va-

riáveis Cr$ 137 , 058 , 500 
3490. 33 - Passagens e Desp. 

c / locomoção Cr$ 30. 000. 000 C_r$1 . 12.~ . qss_. 500 

Fonte:. 150 - Diretamente Arrecadados 
3190,16- Outras Desp.Va-

riáveis Cr$ 12,941.500 ::::C.:..r::::.s_-=1.::.2:.:,9'-4-=1-=-.50=0 

TOTAL,, ,,,, Cr$1.135.000.000 

03. 000 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
03.101 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
02040142,015 - Manutenção das Atividades Judiciárias 
Fonte: 101 - Fundo de Participação dos Estados - FPE 

3190.09 - Salário Fam{lia Cr$ 30.000 ,000 
3190,11 - Venc,e Vant.Fi-

xas Cr$ 800.000.000 
3190. 13 - . ObrigaçÕ2s Pa-

tronais Cr$ 240 .000,000 
3190.14 - Diárias- Pessoal 

Civil Cr$ 25.000,000 
3190,16- Outras Desp. Va-

riáveis Cr$ 125.000,000 
3490. 33 - Passagens e .Oesp. 

c/locom~ção Cr$ 20.000 , 000 
3490 , 34 - Publicidade e 

Propaganda Cr$ 8,920, 210 
3490 . 35 - Serviço de Con-

sultorias Cr$ 10,000,000 
3490,36 - · Outros-Serv, de 

Terceiros-Pes, 
Ffsica Cr$ 30 ,000,000 Cr$1 , 288,920,210 

Fonte: 150- Diret amente Arrecadados 
3190,11 - Venc , e Vant .Fi-

xas Cr$ 200.000,000 

3190.13 - ObrigaçÕes Pa-
tronais Cr$ 60. 000.000 

3190,14 - Diárias- Pessoal 
Civil Cr$ 25,0DO;QOO 

3190,16 - Outras Desp, Va-
dáveis Cr$ 25.000 , 000 Cr$ 310.000 .000 

T O T A.L .... ,. Cr$l,El38 ,920,21C 
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HORÁRIO DE ATENDIMENTO 

Horário : Das 07:30 às 13:30 horas 

PREÇOS - PUBUCAÇÓBS 
• Publicações por centfmetro s de . ~. /· 

colt.ina .• •.• •........ .. .•.. . •. . .•• • Cr$ ·, 

PREÇOS DAS ASSINATURAS 
• Macap~ . ..•... . .• , ••. ; . .. , . . .. , , , , • Cr$ 4.000,00 
• Outras Cidades • • •• , , , • ; , • , ••••• •• , • • Cr$ 6,000,00 
• As assinaturas sio semestra is e \ 

vencrveis em .30 de junho à 31 de dêi embr'o. 
• Preço do Exemp lar ....•.. . ..• . • . .• : . • • • Cr$ 50,00 
• Numero atras àdo . : . • • . • . • . • • • • • • • • • • • Cr$ · 60,00 

RECLAMAÇÓESI r~· ~.-:·.~::,..; : . • . )-... ~~. ; . t~. •:.f... .' ~ 
DevorAo ser dirigidas por escritó'ilô Diretor de Imp rensa Oficial llo 
Estado do Amapá, atd 8 dias ap6a a publicação . , 

Aülriatina: TeletcinétÍiM 222-AM "'223-Í444-RI! ... 11~,,J:p ·' 1-{a . 
• . • , •. :::-J.:.~!~· ltf;&"' ,, .-., 

Rua: Ch~ldo .~· •'! 45! • .....vo, ._,)?;-; .·':.; . 
~~-.-.~~----·~ .. --~-~~~"<tf' ''• . ... ;, ... ,~· .... 
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11 .000 - GOVERHAf,PI<IA DO ESTADC• 

11.101 - CABINE1'E CIVIL DO GOVt:RifADOR 

03070202.021 - Assessoria Go,~rnamental 

Fonte : 101 - Fundo de P~r tlclpoçãc dos Estadcs - FPE 

3• 90, 33 - PIIIIIIJI"'Ie De!p, e/ la:xlm;;Íi> Cr$ 

3490.39 - Outros Se rv. dt Te~ 

20.000.000 

C e I r on-Pe s . J u r i dI c a =C.:..rS:__..:Sc:O"' • .::.00.::.0:..•:..:00:.=.0 Cr$ 

03070232.022 - Coor·denaçãc do SI sten•a de Com<on l cação Soei ai 

Fonte: 101 - Fun~c de Psrtlclpa~ão dcs Estados - FPE 

349C.34 - Publlclds~e e Prop! 

ganda Cr$ 

Fonte: 1 SC - 01 retament.e Arrecadados 

13490.34 - Publicidade e Prop! 

gandt• Cr$ 

11.104 - AUDITORIA GERAL DO ESTADO 

483 .607.050 

50 . 000 . QC{) 

03080322.019- Funcionamento da Auditoria 

Fonte: 101 - Fundo de Participação dos Estados - FPE 

3490.33 - Passagens e Oesp. 

c/ Locomoção Cr$ 26 . 003.000 

TO TA L ........ 

12 .Oi)() - SECRETARIA DE ESTAI)Q DE ADM IN ISTRAÇÃO 

12.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

030702 12 .024- Manuten~ão dos Servio;os Admi nistrativos 

Fonte: 100- Recursos do Tesouro 

70.000 .000 

483.607 .050 

50.000.000 

26.003.000 

629.610 .050 

3190.11 - Venc. e Vant. Fixas Cr$ 4.637.048.400 Cr$ 4.637.048.400 

Fon te: 101 - Fundo de Par ticipação dos Estados - FPE 

3190.12 - Venc. e Vant. Fixas 

Pessoal Militar 

3190.14 - Diárias-Pessoal Cl-

vil 

3190.17 - Outr as Desp. Varlá

vets-Pee. Mili tar 

3490.33 - Passagens e Desp . 

c/ locomoção 

3490 . 34- Pub l icidade e Prop! 

ganda 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Fonte: 150 - Diretamente Arrecadados 

3190 .12- Venc. e Vant . Fixas 

Peeeoal HJ11 tar Cr$ 

3490.39 - Outros Serv . Ter ce! 

334 . 000.000 

50 .000 .000 

40. 000 .000 

8 . 000 . 000 

3 . 000.000 

134.000.000 

ros-Pessos JurÍdica ~C~r$~~1~00~.~0~0~0~.~00~0 

T O T A L •••••••• 

Cr$ 435 .000.000 

Cr$ 234 .000.000 

Cr$ 5 .306 .048.400 

13.000 SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO 

13.101 - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICl• ~.TURA E •DO ~BASTEC lMENTO 

04070212 . 806 - For talec imento das Atividades AgrÍcolas do Estado 

fonte: 101 - fundo de Part l clpa~ão dos Estados - FPE 

3413. 42- AuxÍlios Cr$ 1.400 .075 .000 

04150882.025 - Desenvol vimento do Setor Agropecuário 

Fonte: 10 1 - Fundo de Part1c1pa-;:ão dos Estados - FPE 

3490. 30 - Ma te r 1 al de Consumo Cr$ 

3490.33 - Passagens e Desp. 

c/ locomoção 

3490.34 - Publicidade e Prop! 

ganda 

3490.36 - Out ros serv. de Te~ 

Cr$ 

Cr$ 

cel r os-Pes. FÍsica Cr$ 

3490 . 38 - Arrendamento Merc~ 

t!l 

~590 . 52 - Equ i pamentos e Mate 

r ! a l Permanente 

Cr$ 

Cr$ 

127.282.000 

30 . 000.000 

30 .000 .000 

10 .000.000 

15.000.000 

68 .479 . 500 

~181112.808 - Assistênc i a Técni ca e Extensão Rural 

Fonte: 101 - Fundo de Partlclpa~ão dos Estados - FPE 

Cr$ 1.400.075.000 

Cr$ 280 .761.500 

3~13,~2 - Tranaf. Intragovern! 

IHntaia-Auxluoa· Cr$ 1.288.069.000 Cr$ 1.288 .069 .000 

14.000 - SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 

14.101 - SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 

03090212.028 - Manutenção doa Servi ços Ad~1nl strat!vos 

Fonte : 101 - Fundo de Participação dos Estados - FPE 

3490. 33 - Passagens e Desp. 

c/ locomoção Cr$ 33 . 50l.SOO Cr$ 

03090242. 029 - Funcionamento do sistema de In fo rmática 

Font e: 101 - Fundo de ParticipaçÃo dos Estados - FPE 

4690.64 - Aquis i ção de TÍtulos 

Repres. de Capital 

já Integrall zado Cr$ 2 . 200.000 Cr$ 

07381812.470 - Transferências a Muni cÍpios 

Fonte: 101 - Fundo de Par ticipação dos Estados - FPE 

3440.42 - AuxÍlios Cr$ 200.000 .000 Cr$ 

14.102 - Museu Waldemiro Comes 

33 .601.800 

2 . 200 . 000. 

200 .000.000 

03482462.879 - Manuten~ão das Atividades do Museu Waldemiro Comes 

Fonte: tOl - Fundo de Particlpa~ão dos Estados - FPE 

3490.33 - Passagens e Desp . 

c/ locomo-;:ão 

3490.34 - Publicidade e Prop! 

ganda 

Cr$ 

Cr$ 

14.103 - Museu Angelo da Costa Lima 

15.000.000 

10 .000 .DOO Cr$ 25 .000 .000 

03482462.865 - Manuten~ão das Attvtdades do Museu Ângelo da Cos ta Lima 

Fonte: 101 - Fundo de Participação dos Estados - FPE A 
1

•1 
I 

3490.33 - Passagens e Desp. 

c/ l ocomoção Cr$ 4.000.000 Cr$ 4 .000 .000 

TO TA L ........ Cr$ 264.801.800 

15 .000 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

15.101 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO , CULTURA E ESPORTE 

08421882 .035 - Manuten~ão do Ensino de Primeiro Grau 

Fonte: 10 1 - Fundo de Partic1pa-yão dos Estados - fPE 

3490.32 - Prêmios e Condecor! 

-yoes Cr$ 

3490.33 - Passagen s e Oesp . 

c/ locomo';ão 

3490 .34 - Publicidade e Prop! 

ganda 

3490.36 - Outrus Ser. de Ter-

Cr$ 

Cr$ 

10.000 .000 

60,000 .000 

40.000.000 

cet ros-Pes. FÍsica =C..:.r.;:;S_-=.100=:..;·000='-'''-'00=0 Cr$ 

?8431881 . 020 - Expansão e Melhoria do Ensino de Segundo Grau 

Fonte: 101 - Fundo de Part1cipa-yão dos Est•doa - FPE 

4590.52 - Equlpamen~os e Mate 

rlal Parmanente Cr$ 99 .006 .000 

08431882 .036 -Manutenção do Ensino de Segundo Grau 

Fonte: \01 - Fundo de Part.lclpa;ão dos Estados - FPE 

3490 .32 - Prêmios e Condec2 

r açoes Cr$ 

3490 . 35 - Se rviços de Consul 

tor ta Cr$ 

3490.36 Outros Serv. de Te~ 

cclros-Pes .. FÍslcn Cr$ 

3490.39 - Outros Serv. de Te~ 

5 .000.000 

70 .ooo.ooo A )I 

3Rn.01A .OOO 

Cr$ 

210.000 .000 

99 .006.000 

ce1ros-Pes. Jurldl ca ~C~r$~-~3~4~·~0~1~2~.~00~0 Cr$ 495.030.000 

08442052.040 -Desenvolvimento de Curso de NÍvel Superior 

Fonte: 101 - Fundo de Partic ipação doa Estados - FPE 

341 1.42 - Transfe rências aAuta! 

qui as-AuxÍli o Cr! 1.120.060 .000 Cr$ 1.120 .• 060 .000 

08462241.021 - Apolo e Promo;ão de Ativldadea de Desporto e l azer 

Fonte: 101 - Fundo de par t l c l pa;ão doa l at adoa - FPE 

3490. 30 - Material de Consumo Cr$ 18&.006 .ooo 
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~90.32 - Prêmios e Condecor! 

çÕes 

3490. 33 - Passagens e Desp . 

c/ l ocomoção 

3490.34 - Publ !cidade e Prop~ 

ganda 

Cr$ 5.000. 000 

Cr$ 15.000.000 

Cr$ 10. 000 . 000 

T O T A L: .... 

16 . 000 - SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

16.101 -- SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Cr$ 216.006 . 000 

Cr$ 2 .142.102 .000 

03080202 .030 ~ Manute n;ão da Es trutura Administrativa e P rogramáti c o da 

SEFAZ 
fonte: 101 - Fundo de Participação dos Estados-FPE 
3490.33 - Passagens e Desp. 

c/ l o comoção 

3490.34 - Publicidade e Prop! 

ganda 

3490 . 35 - ServJ;os de Colsul -

to r ia 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

.3490. 36 - Outros Serv. de Ter. 

ceiros-Pes. FÍsica Cr$ 

3490.92 - Desp. de Exerc Ícios 

Anteriores Cr$ 

4990.92 - Desp . de Exerc Ícios 

Anteriores Cr$ 

Fonte: 150 - Di r etamente Arrecadados 

3490.30 - Ma~er1al de Cons umo Cr$ 

3490.36 - Outr os Serv. de Ter 

ccl ros-Pcs . FÍ s ica Cr$ 

3490 . 91 - Setenças J udlcl á-

r 1as Cr$ 

4990 .92 - Desp . de ExercÍcios 

Anteriores Cr$ 

8 . 000. 000 

3·. ooo .ooo 

50.000.000 

3.000 .000 

170.000 .000 

69.822 . 900 

8.001. 500 

10.000 .000 

97.978.740 

30.177 .100 

Cr$ 303.822 . 900 

Cr$ 146. 157.340 

03080212 .032 - Reaparelhamento do sistema FÍsi co Arrecadador 

fonte: 101 - Fundo de Participa9ão dos Estados ~ FPE 

3490 . 33 - Passagens e Desp. 

c / l ocomo;ão 

3490.34 - Publ icidade e Prop~ 

ganda 

3490.36 - Outros Serv. de Ter 

5.000 .000 

Cr$ 4 . 000.000 

ceiros-Pes . FÍsica ~C~r$~--~3~-~0~0~0~·~00~0 Cr$ 

TOT A_L .... .... A;({ Cr$ 

12 . 000.000 

461.980 . 240 

17 . 000 - COORDENADORI A ESTADUAL DE I NDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMp 

17 .101 - COORDENADORIA ESTADUAL DE I NDÚSTRIA , COMÉRCI O E TURISMO 

110 70202 .491 - f uncionamen t o da CElC1' 

fonte: 10 1 - Fundo de Part i c Jpa-;ão dos cslfldos - FPE 

3490. 33 - Passagens e Desp , 

Cr$ 15 . 000 .000 

3490.34 - Publi cidade e Pr2 

paganda Cr$ 5 . 000.000 

3490 . 35 - Servi ços de Cons ul 

toria Cr$ 4.202.100 

3490. 36 - Outros Serv . de Te !. 

ceiros- Pes . FÍsi ca ~C~r$~--~1~0~·~0~0~0~.~0~0~0 

11623461.024 - Apol o ao Desenvolvi mento Industrial 

fonte: 101 - Fundo de Participação dos Estados - FPE 

3490 . 33 Passagens e Desp , 

c/ locomo-;ão 

3490 . 35 - Servl 9os de Consu.!_ 

t o rta 

3490 .36 - Outros Serv . de Ter 

Cr$ 25 . 000 .. 000 

Cr$ 50 .000.000 

c e 1 ros- Pe s . F í s i c a ~C..:.r.::;S __ _;s~s:..•:..:o:..:o:..:o:..:."0~0"-0 

11633541.025 - Apoio ao Desenvolvim"nto Comercial 

Cr$ 34 . 202 ' 100 

Cr$ 130.000,000 

Fonte: 101 - Fundo de Participação dos Estados - FPE 

3490.33 - Passagens e Desp . 

c/ locomoção 

3490:35 - Servi-;os de Consu!. 

tor1 a 

3490.36 - Outros s er. de Ter 

Cr$ 36 .000 .000 

Cr$ 35 .000 .000 

c e i ros-Pes, FÍ slc a - ::!C~r$~ __ ..;8"-'0'-''~0:.:0:.:0:..:•..::000= Cr$ 

11653631.029 - Desenvolvimento TurÍs ti co do Ainapá 

Fonte: 101 - Fundo de Par t i c ipaç ão dos Estados-FPF. 

3490 . 33 - Passagens e Oesp. 
c/ Locomoção Cr$ 

3490.34 Publicidade e Pro 
paganda 

3490.35 - Serviços de Cons ul 

Cr$ 

tor!a -Cr$ 

3490 .36 - Outr os Ser v . de Ter 

ce iros -Pessoa Flsi 

12 .000 .000 

10.000.000 

8.000.000 

ca ~C.:..r::c$ ____ ..:3::.:0.:.;·~0~0:.::0:..:·..::000= 

17 . 102- J UNTA COMERCIAL 

Cr$ 

11663762 .819 - Funcionamen t o da Junta Comercial do Amapá 

3419.42- AuxÍli os Cr$ 28 .001. 500 

18.000 

18 .101 

T OTAL .... 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

13754282.464 - "1anutenção do Se tÕr SaÚde 

Cr$ 

Cr$ 

fonte : ! OI - Fundo de Par ticipação dos Estndos- FPE 

3490 . 33 - Passagens e Desp. 

3490. 34 

3490 . 36 

c/ Locomoção Cr$ 

Publ ! ci dade e Pr2 
paganda Cr$ 

Outros Serv . de Ter 

ceiros-Pe~soa FÍsi 

100.000.000 

20 .000 .000 

ca ~C.:..r$:::...._..:1..::2~0.:..0::::00=·~000= 
TO TA L .... 

Cr$ 

Cr$ ' 

152.000.000 

60 . 000 . 000 

28.001. 500 

404 .203 . 600 

240 .000.000 

240 . 000.000 

19.000 - SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

19 .1 01 - POLÍCIA CIVIL 

0&30021 2. 225 - Funci onamento da PolÍcia Ci vi l do Estado 

Fonte: 101 - fun do de Participação dos Estados-FPE 

3 490.33 - Passagens c Desp. 
c/ Locomoção Cr$ 

3490 . 34 - Publicidade e Pr2 

·~90.64 -

paganda 

Aquisição de · Ti tu 
l os Representa t iVo 
de Cap i tal já lnt~ 

Cr$ 

12 .000 .000 

2.000.000 ' 

gralizado -Cr$ 5 . 000.000 !:.C!.:r$~ _ _ .!.19~·:..!:0::::0.::!.0:..:· 0:,::0::;:0 

19.102' - POLÍCIA MILITAR 

06300212 .1 34 - Funcionamento da PolÍcia Militar do Estado 

Fonte : 101 - Fundo de Partic i pação dos Estados- FPE 

3490.30 - Material de Cons~ 
mo Cr$ 

3490 . 33 - Passageh s e Oesp . 
c/ Locomoção Cr$ 

3490.34 - Publ !cidade e Pro 
paganda Cr$ 

20 . 000.000 

5 .000 . 000 Cr$ 

19 , !03 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

84.200.600 

06915732.822- fu ncionamen to do Departamento Estadual de Trâns ito 

fonte: 101 - fundo de Participação dos Estados-FPE 

3490.33 - Passagens e Desp . 
c/ Locomoção Cr$ 8 .000.000 

3490.34 - Publ ! c i dade e Pr2 
paganda Cr$ 2 . 000.000 

4690 .64 - Aqui s i ção de TÍt~ 
los Representativo 
de Capital já in te 
gral i zado -::!C~r~S------~3~-~0~00~-~oo~o= 

19 .I 04 - COLÔNIA PENAL AGRÍÇOLA 

Cr$ 

02040152 . 839 - ManutenÇão da Col ônia Penal ;AgrÍcola 

f onte: 101 - fundo de Par ti cipação dos Es t ados- FPE 

3490.33 - Passagens e Desp . 
c/ Locomoção Cr$ 5 . 000 . 000 

3490.34 Publ i cidade e Pr2 
paganda crt_ 1.000 . 000 

4590 . 5~ - Equipamentos e Mate 
r ial Pe rmane nte ·Crt so·. ooo . ooo 

13.000.000 
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•690 .64 - Aqui s i ç ão de Tit~ 
l os Rep resentativo 
de Cap1 tal Já i n t e 
gral1 zado - Cr$ 2. 000 . 000 ~C:..:rS!:._ _ __::.5.:::.8:..:. 000=~· 000= · 

'I' O T A L ••• • ÇrS 

20 . 000 SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E DA INFRAESTRUTURA 

20.101 SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E DA INFRAESTRUTURA 

0307021 2.045 - Manu tenção dos Servi ços Admlnlatratt voe 

Font e: 101 - Fundo de Par ticipação dos Estados-FPE 

3490 . 33 - Passagens e Desp . 
c/ Locomoção Cr$ 

3490.34 - Publ icidade e Pr o 
paganda Cr$ 

25.006.000 

15.004 .500 Cr$ 

174.200 .600 

40 .010 . 500 

09512682.898 Manutenção do Sistema de Energia Elétrica do Est ado 

Font e: 101 - Fundo de Partic ipação dos Estados-FPE 

4590.51 - Obraa e Instai! 

çoes Cr$ 240.000.000 Cr$ 240.000 . 000 

13764472.874 - Manutenção do Sistema de Abastecimento de Água 

Fonte: 101 - Fundo de Participação dos Estados-FPE 

4590 . 51 - Obras e Instala 
çoes Cr$ 300 . 000 . 000 Cr$ 300 .000.000 

16905662.843- Ope r actonallzação do Ststemn llldrovlárt o 

Fonte: 101 - Fundo d(' ParttctpAçào dos F.slnrtor.-t-PE 

3490 . 33 - Passagens e Desp . 
c/ Locomoção Cr$ 

3490. 36 - Out r os Serv. dr Trr 
c<• i ros- Pcsso:1 Fi si 
c a Cr $ 

5 .ooo.uou 

30 . 000.0l)l) 

TO T A L ...... 

Cr$ 

Cr$ 

21 .000 ·- SECRETARIA DE ESTI\00 DO TRABAU!O E PROMOÇÃO SOC IAL 

21.101 -SECRETARIA DE ESTADO DO TRABAU!O F. PROMOÇÃO SOCIAL 

14804767 . 240 - Rel açÕes em Ocscnvo l v lment.o do 'l'r·ntJ<lJ ho 

Fonte: 101 - Fundo de Parti cipação dos GSta~os-f"P~ 

3490.33 - Passagens e Desp. 
c/ Locomoção Cr$ 

3490.34 - Publ lc ld~de e Pro 
paganda Cr$ 

3490.36 - Ou t ros Serv . de Ter 
ceiros-Pessoa Fí sJ 
~a Cr$ 

158 14862 .466 - Assistência e Promoção 

7 .500 .000 

1 . 500 .DOO 

t~.uoo.oou. •:r'$ 

Fon te: 101 - Fundo de Parti c ipação dos Estados- FPE 

341 9 .43 - SubvençÕes So 

c i ais 

3490 .30 - Material de Consu 
mo 

3490.33 - Passagens e Oesp. 

c/ Locomoção 

3 490 . 34- Pub li cidade e Pr2 
paganda 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

3490.36 - Outros Srrv . <Ir Te r 
ce l ros-Pessoa FÍ sl 
c a Cr$ 

3490.39 - Outros Ser v . de Ter 
celros-Pessoa Juri 

20 .4DO.OOO 

50.83~. 4DO 

12.000.000 

2 .500 .000 

12 .1 99 . IDO 

35 . 000 . 000 

615.010.500 

24. 000 .000 

dica Cr$ li . 000.000 .:;C:.;rS:__--=.1.:;0::.8:.;. 9:..:3:..:1:..:·c::5c::OO.::. 

TOTA L .... 

22 .000 - COORDENADORIA E~TADUAL DO MEIO AMBIENTE 

22 .1 01 - ·COORDENADORIA ESTADUAL DO ME I O AMBIENTE 

Cr$ 132.931. 500 

1377456 ~.335 - Preservação e Cont r o le do Meio Ambien te no Amapá 

fonte: 101 - Fundo de Par tic i pação dos Estados-FPE 

4690.64 - Aqui s i ção de TÍt~ 
los ReprPsPntntivo 
de Cap i ta l Já lnle 
grallzado -Cr$ l i. 2DO .600 ;:;C,_,r$.:..._ _ ___:1:..:1c..:·.::2.:::.00::..:..:.6::00:::: 

T O T A L •.. . . 

23.000 - COORDENADORIA ESTADUAL DE TERRAS DO AMAPÁ 

23 .101 - COORDENADORIA ESTADUAL DE TERRAS DO AMAPÁ 

Cr$ 11.200:600 

041 30662.026 - Apol o ,,3 II.Uvldades de Colonl zaçiio c Hrp,u l ar ização Fun 

dlárta 

fonte: 10 1 - f'u,ldO de Part i c ipação dos Estados-fPF. 

3~90.33 - Passagens e Desp. 

c/ Locomoção Cr$ 12.000.000 

"3490.35 - Servi ços de Co!! 

s ul t o r ta Cr$ 8 . 500 . 000 ::;C.:.;r$:..•;._ _ _.::2::;0.:.;. 5;::0:::0:..:·::0::00~ 

T O T 1 .... .. . ~0.500.000 

24.000 - MI NISTÉRIO.PÚBLICO ESTADUAL 

24.101 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

0?0-101-1í) . fl'/'' - MmH•I•·••ç:i,) ,. Ftmrltll l:tBH'r tl o tl:t l 't•nrtlt':ulnr·l :t C:c• r·:11 de • .1 11s 

tlça 

Fonte : 101 - Fundo de Participação dos Estados-FPE 

3190.09 - Salário Familla Cr$ 

3190.11 - V~11. e Vnnt.Fixas Cr$ 

3190.13 - Ob r igaçÕes Patr~ 

3190.14 

nais 

Diárias-Pessoa 
Ci vil 

Cr$ 

Cr$ 

3190.16 - Out r as Desp . V! 
r iáveJs Cr$ 

3490.30 - Material de Cons~ 
mo Cr$ 

3 490 . 33 PAssagens c Ocsp . 
c/ Locomoção Cr$ 

3490.34- Publicidade e Pro 
paganda Cr$ 

cc1 ros-l'c-s:.:;o<.~ 

c a 
ris i 

crS 
3490 .39 - Outros Ser v. de Ter 

cet ros-Pessoa Juri 

dica Cr$ 

4590 .Sl - Obras e Instala 

ções Cr$ 

4590 . 52 - Equipamentos e Ma 
terial Permanente Cr$ 

4690 . 64 -Aquisição de TÍt~ 

l os Representativo 

de Capital Já 1nt.! 

gralizado Cr$ 

5.000.000 

345 .ooo .000 

55 .500.000 

6 .000 .000 

8.000.000 

18.000.000 

10 . 500 .000 

8 .000.000 

5 . 000.000 

35.000.000 

130.000 .000 

60 . 000 .000 

15 :000 . 000 

Fonte: 150 - Di retamente Arrecadados 

3190 .11 -Venc- . e Vnnt.F'1xosq rS 

3190. 14 - Diár i as CrS 

3190 .1 6 - Ou t r as Desp . Va 
riávels Cr$ . 

3490 .30 - Materi al de Co~ 
sumo Cr$ 

3490 .39 - Outros Serv . de Ter 
CP i r OS-J'If"'SSC)I) 

d ica 
.JurT 

Cr$ 

100.000 . 000 

2 . 000 .000 

5 . 000 .000 

13 . 000 .000 

15 . UOO . WU 

T O T A L .... . 

Cr$ 701.000 .000 

1 3~ .000 . 000 

Cr$ 836 .0DO. OOO 

T O TAL GERA L ..... . Cr$ 18 . 188.415 .000 

Art. 2• - Os recursos necessár ios à e xecução da s~ 

plementação de que trata o artigo anterior, decorrerão de anulação t~ 

tal P p;\r C'Ial c1e doln;ão conforme discrimi nação seguinte: 

01.000- ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

Oi .101 - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

0 10 10011.0 11 -Elabo ração da Constitu ição do Estado 

font~: 101 - FUndo de Participação dos Estados-FPE 

4590.52 - Equipamentos e M! 

teri a ! Permanente ~C~r$~--~5:..:0~·~0~0"'6~·~000.::..:; 

02.000 TRIBUNAL DE CONTAS 

02. 101 - TRIBUNAL DE CONTAS 

T O T A L •••• 

Cr$ 

Cr$ 

OJ020022.013 - Funcionamen to do Tr i bunal de Contas ~o Estado 

Fonte: 101 - Fundo de Participação dos Estados- FPE 

3490.39 - Outros Serv. de Ter 

ce iros- PPssoa Juri 
dlc~ Cr$ 15.000.000 

50.006.000 

50 . 006.000 

4590. 52 - Equi pamentos e H! 
ter l a l Permanente Cr$ 15.000.000 Cr$ 30 . 000 .000 

01020251. 014 - Construção do Prédio do Tribunal de Contas 

Fon t~: 10 1 - Fundo rlc Pnrti c lpncno rlo5 EstndoR-FPE 

4590.51 - Obras e Instai! 
ções Cr$ 840 ,04S .OOO 
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4590.52 - Equipamentos e Ma 
teriaf Pennanent; Cr$ 

4690. 64 - Aquisição de Tit~ 

los Representativo 
de Capital Já in te 

224.012.000 

graliz)'do - Cr$ 28 .001 .500 Cr$ 

Fonte: I SO - Dir~tomen~e Arrecadados 

4590.51 - Obras " · Instala 
çÕes Cr$ 22 .941.500 

T O T A L ••••• 

03.000 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

03.101 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Cr$ 

Cr$ 

02040142.015 - Manutenção das Atividades Judiciárias 

Fonte: 10 1 - Fundo de Perticlpaçào dos Estados -FPE 

3490 .30 .- Material de Corr 
s umo Cr$ 

3490 .39 - Outros Serv. de Ter 
ceJros-Pesson JurT 
dica Cr$ 

4690.61 .- Aquisição de Im2 

10.000.000 

40.000 .000 

veis Cr$ 56.003.000 Cr$ 

02070212.012 Construção e Instai ações de F o r uns 

Fonte: 101 - Fundo de Partici pação dos Estados-FPE 

4590.~1 - Obras e Instala 
ções - Cr$ 210 .000.000 

4f,!JO .. fl? - F.qu t pnmr•n l.n:-; t• Ma 

lc r· i uJ P~! f'1UUIICU Lo !:<.ç!:;.-$L _ _!~;_::4~·~o~o~u~.~oo~o~ 

T O T A L .• •• 

11 .000 - GOVERNADOR IA' DO ESTADO 

11.101 - GAillNETE CIVIL DO GOVERNAIJOU 

03070202. 021 - Assessoria Governamental 

Fonte: .101 - Fundo de Parti,cipação dos Estados-FPE 

4590.52 - Equipamentos e Ma 
teria! Permanente-~C~r$~-~5~6~·~0~0~0~·~000~ 

Cr$ 

Cr$ 

1 .092.058.500 

22.941.500 

1.145 .000.000 

106.003.000 

~ :J4.ll:UO.OOO 

340.003.000 

56 .000.000 

030~~23~.022 - Coordenação do Sis tema de Comunicação Social 

Fonte . 101 - Fundo de Partic ipação dos Estados-FPE 

3490 .30' - Material de Con 
sumo Cr$ 

3490.36 - Outros Serv. de Ter 
ce tros-Pessoa FÍsl 
ca Cr$ 

3490.39 - outros Serv. de T<W 
cetros-Pessoa Jur~ 

dl c;t Lt".& 

4590.52 - Equipamentos e Ma 

44.802.400 

2.800. 150 

teria! Permanente !:C!:r$!_ _ _!2'-!:8~.~0~0:.!_1..:.·~5~00~ 

05221372.023 Manutenção da Rádio Oi f usora 

Fonte : ·101 - Fundo de Participação dos Estados-FPE 

' 3490.39 - Outros Ser-v. de Ter 
c e i ros-Pessoa JurÍ 
dI c a ~C!.:r$!.._ _ _..!.1~4..::. 000~:!..:·:!00~0 

11.103 ~GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR 

03070212.01 8 - Funcionamento do Gabinete Mlll ta r 

Fonte: 101 - Fundo de Part icipação dos Estados- FPE 

Cr$ 

Cr$ 

4590 .52 - E~uipamentos e Ma 
t3rta 1 Permanent; Cr$ 19.601 .050 Cr$ 

11 , 104 - AUDITORtA GERAL DO ESTADO 

03080322 .OJ 9 - Funéionamento da Audi torta 

Fonte : 101.- Fundo de · Partlcipação dos Estados-FPE 

3490.39 - .. C'!•.•t:ros Sf'rv .d~ T~~ 

ceJ ros-Pessoa Juri 
dica :-Cr$ 70.000.000 

131.607.050 

14 .000 .000 

19.601.050 

4590.52 - Equipamentos e Ma 
t e rial Permenente Cr$ m. 000.000 !:<.c!::r$L.. _ _ 1~4:.;0~.::_0~00~.:.!0~0~0 

TO T 1\' ' L •••• •• Cr$ 

12.000 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO. 

12.101 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

0307021 2 .c~~ - Manutenção dos Serviços Administr~~~vos 

F~n te : 100 Recursos Ordtnáriõs 

3190 . 13 - oorlgações Pa 

l.ron:l1 S Cr$ 4.637 .048.400 Cr$ 

361. 208 .100 

4.63,7 . 048.400 

Fonte: 101 - Fundo de Par ticipação dos Estados-FPE 

3190 . 16 - Outras Desp . Var i ! 

.veis-Pessoa Civil Cr$ 

3490.39 - Outros Serv·. de Te!: 

ceiros -Pessoa Ju ri 
dica Cr$ 

4590.51 - Obras e Instai! 
ções Cr$ 

150.000.000 

298 .000.000 

185.ooo:ooo 

4590 .52 - Equi pamentos e M! 

t eria! Permenente Cr$ 124. ooo . 000 ~C!.:r$L.. _ _ . 7~5~7~·.::0:::.00:::.·:..:00Ó= 
T O T A ! .. .. . . Cr$ 5.394. 048.400 

13.000 - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO 

13.101 - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA f. DO ABAS"rECIHENTO 

04070? 1? . 806 - Fortn1C":cimfmlo t1n!: !l. l. lvlcl:ul•·r. As~r·Ícul,,~ <lu t-:nt:nto 

Fonte: 101 - Fundo de Participação dos Es tados-FPE 

3490.39 - Outros Sorv. de Ter 
cclros- Peesoa JurT 
dica Cr$ 1.288.069 .000 

4590.62 - Equipamentos e Ma 
ter i ai Permanente· ,c:.:.r.:!:$ __ 1,_1~2:;·c:0~0~6~.~000:::.:: Cr$ 1.400.075 . 000 

04! 50882 .025 - Desenvolvimento do Setor Agropecuári o 

Fonte: 10 1 - Fundo de Par ticipação dos Est ados-FPE 

3490.39 Outros Scrv. de Ter 
cetros-Pessoa Juri 
<\ica Cr$ . 255 .345.000 

4590.51 - O~ra~ e Instai! 
çoes Cr$ !75.416.500 

04081Ú2.808 - Assistência Técnica e Extensão Rural 

Fonte: 101 - Furldo de Participação dos Estados- FPE 

3490.39 - Outros Serv. de Ter 
ceiros-Pessoa JurT 

Cr$ 430.761.500 

dica Cr$ 1.288.069.000 

TOT .AL • . •.. •• 

Cr$ 1.288. 069.000 

Cr$ 3 . 118.905 . 500 

14.000- SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 

14.101 SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 

03090?. 1?..0?R - Manut~nção dos Scrvicos !l.dmtnJstrativos 
Fonte: fO I - Fundo de Par tlclpa9ão do Estado-FPE 

3490-30 - Materjal do Consumo Cr$ 9 .520 .510 

3490.39 Outros Serv. de Ter 
cciros-Pessoa JurT 
dica 

4590.52=- Equipamentos e Ma 

Cr$ 1'4.560. 780 

teria! Permenente Cr$ 9·.520.510 Cr$ 
«
4

13090?.4 2 .029 - fo~unclonn.mcnto do Sistemn de l nformÓ.tlca 

1-'on t.e•: 10 1 - Fundo •In rnr ti ~S poç5o dos F:stndoR;-FPF. 

4590.52 - Equ ipamentos e Ma 
teria! Permanente Cr$ 2.200.000 Cr$ 

33 .601 . 800 

2 . 200.000 

Qj090401.01 7 - Fortalecimento do Sistema Estadual de Pl anejamento 

~'nnt'o : 101 - Fundo de Participação dos Es t ados-FPE 
' .1490 .39 - Outros Se rv. de Ter 

cetros-Pessoa Ju~I 
dica Cr$ 

4590.51 - Obras e Instai! 
ções Cr$ 

4590. 52 - Equipamen tos e M! 
ter ia! Permenente Cr$' 

14 .1 02 - rmSEU lfALDEMIRO OOMES 

20 .000 .000 

15.000 .000 

8.000.000 Cr$ 43.000.000 

03482462 .• 879 - Manutenção das Atividades do Museu llaldemlro Gomes 

Fon te:. 1Cfl - Fundo de Participação dos Estados- FPE 

3490.30 - Material de Co~ 
sumo Cr$ 

3490.39 - Outr os Serv . de Ter 
ceiros- Pessoa JurT 
dica Cr$ 

4590 . 52 - Equi pamentos e Ma 
teiral Permenent; Cr$ 

14;103 - MUSEU COSTA LIMA 

30.000 .000 

ao.ooo,ooo 

40.000 .000 Cr$ 100.000 .000 

03482462.865 - Manutenção das Ativi'dades do Museu Ângelo da Costa Lima 

Fonte: 101 - Fundo de Participação dos ~stados7FPE 

3490.30 Material de Cons~ 
mo Cr$ 

3490.39 - Outros Serv . ·de Te r 
cet ros- Pessoa Juri 
dica Cr$ 

4590.52 Equipamentos e M! 
t erial Permanente Cr$ 

25.000.000 

30.000.000 

~o. ooo. ooo :,:C!;r$!....._......;9::.:5:..:·.::ooo=·:..:ooo= 

TO TA L •••••• Cr$ 273'.801 ,800 
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15 . 000 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇAO, CULTURA E ESPORTE 

15.101 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇAO, CULTURA E ESPORTE 

08421882.035 - Manutenção d.o Ensino de Primeiro Grau 

Fonte: 101 - fundo de Participação dos Eatadoa-f?E 

3490.30 - Material de Cons~ 
mo Cr$ 

Fonte: 150 - Diretamente Arrecadados 

3490.39 - Outros Serv. de Ter 
cetros-Pessoa JurÍ 
dica Cr$ 

210.000.000 

50.000.000 Cr$ 

08431882.036 Manutenção do Ensino de Segundo Grau 

fonte: 101 - fundo de Participação dos Estados-FPE 

3490.18 - AuxÍlios flnance! 
ros a Estudantes- Cr$ 336 . 018.000 

3490 .30 - Material de Cons~ 
IDO Cr$ 6S.OOO.OOO Cr$ 

084420S2 . 040 - Desenvolvimento de Curso de NÍvel Superior 

Fonte: 101 - fundo de Participação dos Estados-FPE 

3190.44 - SubvençÕes Econª 
mlcas Cr$ 

3490 .44 - Subvenções Econ2 

micas 

~99l.42- Auxlllos 

Cr$ 

Cr$ 

560.030.000 

280.015.00<: 

280.015.000 Cr$ 

260.000.000 

401 .018.000 

I .1 20 .060 . 000 

Pt\46274 1.\'7 1 -Apolo a Promoção de Attvtdadf'S de Oc-sporto e l.nzer 

fonte: IOI - Fundo de Participação dos Estados-Fl'E 

Ct.' i r·o~-l·.,·s:>t.•a 
dica 

JurÍ 
crS 

15 . I 02 - CONSELHO ESATDUAL DE: EDUCAÇÃO 

1S. OOO .OOO Cr$ 

08070202 . 856 - funcionamento do Conselho de Educação 

Font~: 101 · Fundo de Participação dos Estados-FPE 

3490 .30 - Material de Cons~ 
mo Cr$ 

J ·190 .3q - Outros Serv . de Ter 
C'f'iros- Pessoa 
di ca 

JurT 
Cr$ 

4590 .52 - Equipamentos e Na 

terial Permcnent; CrS 

15 .1 03 - CONSELHO ESTADUAL DE CULTURA 

51 . 003 . 000 

98.006.000 

49. 003 . 000 Cr$ 

08482 472 .86 4 - Funcionamento do Conse lho de Cultu ra 

fonte: 10 i - Fundo de Participação dos Estados-FPE 

3490.30 - Material de Cons~ 
mo Cr$ 

3490.39 - Outros Serv. de Ter 
cetros- Pessoa JurT 
dica Cr$ 

SI . 003 .000 

96.006.000 

15 .000 .000 

198.012 .ooo 

• 

4590 .52 - Equipamentos e Ma 
teria! Permanente Cr$ 51.003 .000 C:::.rS,_.,_ _ __;I:_:9~8~.:::.0!..!1 2:..;.~000= 

T O T A L •••••• 

16.000 - SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

16 . 101 - SECRETARIA DE ESTADO DA fAZENDA 

Cr$ 2 .1 92 .1 02 . 000 

03080202 .030- Manu tenção da Estrutura Admlnlstra~lva e Programática 

da SEFAZ 

f(')nt r: lr,t) - Din•lamentC' Arrecadados 

3490.39 - Outros Serv. de Ter 
cetros- Pessoa JurT 
dica Cr$ J8. 00!. SOO 

fonte: 101 - Fundo de Participação dos Estados-FPE 

3490.30 - Material de Cons~ 
mo Cr$ 

3490.39 - Outros Serv . de Ter 
cetros-Pessoa JurT 
dica Cr$ 

3490.91 Sentenças Judi ei! 
rias Cr$ 

4590.51 - Obras e Instai! 
çocs Cr$ 

4590. 52 - Equipamentos e Ma 
tertal Pennenente Cr$ 

2! . 000 . 000 

43. 000 .000 

2Q.400.000 

10 .000 .000 

20.000;000 Cr$ 132 .40l.SOO 

03080212.032 - Reaparelhamento do Sistema FÍsico Arrecadador 

Fonte: 101 - fundo de Participação dos Estados-FPE 

3490.39 - Outros Serv . de Ter 
cetros-Pessoa 
dica 

JurT 
crS 4. 000 . 000 

Fonte: ISO - Diretamente Arrecadados 

ti~,Q0 . 5t - Obras e lnstal!_ 
çoes Cr$ 28.000.000 C.:.rS=--..:3:.:2:.:.·.::000=·:.:000= 

T O T A L Cr$ 164 .401.SOO 

17.000 -COORDENADORIA ESTADUAL DE INDUSTRIA , COMÉRCIO E TURISMO 

17.101 -COORDENADORIA ESTADUAL DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

ll.070202.491 - Funcionamento da CEICT 

Fonte: 101 - Fundo de Participação dos Estados-FPE 
I 
1490. 39 - Outros Serv. de Ter 

c~tro5-P~sson JurT 
<Jica Cr$ 

•1!-90 .52 - Equipamentos c Ma 
t(" riaJ Pcnnanen t; CrS 

40.000.000 

30.000.000 Cr$ 

IIC.23461.024 - Apolo no Desenvol vimento Industri al 

ront~: 101 - Fundo de Participação dos Estados-FPE 

.. Jqo,,:\Q - Outros Serv . de Ter 

c~l ros-P~sson JurT 
dica Cr$ 

4590.51 - Obras e Instala 
çoes Cr$ 

4590.52 - Equipamentos e M! 
terlal Permanente CrS 

J80. poo.ooo 

70.000.000 

68.000.000 Cr$ 

11633541 .025 - Apolo ao Desenvolvimento Comercial 

Fonte: 101 - Fundo de Participação dos Estados-FPE 

3490.39 - Outros Serv. de Ter 
eeiros-Pessoa JurT 
dica Cr$ 

4590.S2 - Equipamentos e Ma 
terlal Permanent;;- Cr$ 

152.000.000 

30.000.000 Cr$ 

116!>:"631 .029- Desenvolvimento TurÍstico do Amapá 

fonte : 101 - Fundo de Participação dos Estados-FPE 

3490 . 39 - Outros Serv . de Ter 
cetros-Pessoa JurÍ 
dica Cr$ 

4590.SI - Obras e Instala 
çÕes - Cr$ 

4590.52 - Equipamentos e M! 
teria! Permanente Cr$ 

17.102 • JUNTA COMERCIAL 

12 . 000 .000 

100 . 000 .000 

50 . 000 . 000 Cr$ 

11663762 .819- f uncionamento da Junta Comercial do Amapá 

Fonte: 101 - Fundo de Participação dos Estados-FPE 

3490 . 30 - Material de Cons~ 
mo Cr$ 16.800.900 

70.000.000 

318.000 . 000 

182 . 000 . 000 

1&2 . 000 . 000 

~590 . 52 - Equipamentos e Ma 
teria! Pennanent;;- Cr$ li . 200 . 600 "-CrS=-. __ ..:2:.:8:.:.· .:.00::.;1:...:·:.:5:.:00.:. 

T O T A L •••••• 

1 ~ . 000 - St:CRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

18 .1 01 - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

Cr$ 760 . 001.500 

13754281.1 24- Implantação e Manutenção do Sistema Unificado de SaÚde 

fonte : 101 - Fundo de Participação dos Estados-fPE 

3490.39 - Outros Serv . de Ter 
cciros-P~psoa JurT 
dica Cr$ 3& . 000 . 000 Cr$ 

13754281.339- Desenvolvimento do Setor SaÚde 

Fonte : 101 - Fundo de Pa~tlcipação dos Estados-FPE 

·l'i90.51 - O~ras e Instai! 
. çoes Cr$ 

4590.52 Equipamentos e Ma 
teria! Pennanent; Cr$ 

fonte: 150 - Dlr~tamente Arrecadados 

4590 . SJ Obras e Instai! 
çÕes Cr$ 

4590.52 - Equipamentos e Ma 
teria! Pennanent; Cr$ 

220 .000.000 

270 . 844.160 Cr$ 

160.000.000 

29 . ISS .840 Cr$ 

13754282 .464 Manutenção do Setor SaÚde 

Fonte: I OI - Fundo de Participação dos Estados-FPE 

3490.30 - Material de Cons~ 
mo Cr$ 

3490.39 - Outros Serv . de Ter 
cet ros-Pessoa JurT 

180.000 .000 

36 . 000 . 000 

490 .833.1&0 

189.155.840 

dica Cr$ 120.000.000 .o.C;..;rS:.__...:3:.:00=·.=.00=.:0:..:·c.::OOO= 

T O T A L •• ••• Cr$ 1.016.000.000 
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19 . 000 - SECRETARIA OE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA . PÚ~LICA 

19.101 - POLÍCIA CIVIL 

06300212.225 - Funcionamento da Policia Civil do Es~ado 

Fon te: 101 - Fundo de Participação dos Estados-FPE 

3490.39 - Outros Serv. de Te~ 
ceiros- Pessoa Juri 
dica Cr$ 

4590 . 51 - Obras e Instai! 
ções Cr$ 

4590.52 - Equipamentos e Ma 
teria! Permanent; Cr$ 

19 .10?.- POLÍCIA MILITAR 

47.500.000 

2.4.000.000 

5.000.000 · Cr$ 

\16300212.134 - Funcionamento da Pollicia Militar do Estado 

Fonte: 101 - Fundo de Participação dos Estados-FPE 

3490.36 - Outros Serv. de Ter 
cetros-Pessoa t-'1sÍ 
ca Cr$ 

3490.39 - Outros Serv . de Ter 
ceiros- Pessoa JurT 
dica Cr$ 

4590.51 - Obras e Instal! 
çoes Cr$ 

9.200.600 

·25 .000 .000 

24.000.000 Cr$ 

19 .103 - DEPARTAMENTO ESTADU~L DE TRÂNSITO 

76 . 500 . 000 

58-200.600 

16915732.822 - Funcionamento do Departamento Estadual de Trânsito 

Fonte: i OI - Fundo' de Participação dos Estados-FPE 

~490.39 - Outros Serv. de Ter 
ceiros-PessoD JurÍ 
dica Cr$ 

4590 . 52 - Equipamentos e M~ 
teri a ! Per·manente Cr$ 

19.104 - COLÔNIA PENAL AGRÍCOLA 

10.000 . 000 

3.000;000 Cr$ 

02040152.839 - Manutenção da ColÔnia Penal Agricola 

' Fonte: 101 - Fundo de Participáção dos Estados-FPE 

3490'.39 - Outros Serv. de Ter 
cetros- Pessoa 'JurÍ 
dica ~C:t.r!.$ ___ ~6~.000~~-~000~ 

TO TA L •• .• • 

Cr$ 

Cr$ 

20.000 - SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E DA INFRAESTRUTURA 

:'0 . 1 OI - SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E DA INFRAESTRUTURA 

•>3070212 .045 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

Fonte: 101 - Fundo de Participação dos Estados-FPE 

~490.39 - Outros Serv. de Ter 
~eiras-Pessoa JurT 
dica Cr$ 

4590. 52 - Equipamentos e M~ 
teria! Permanente Cr$ 

15 .004.5ÓO 

50.000.000 Cr$ 

03070251.337 - Construção c Adaptação de ImÓveis 

Fonte: 101 - Fundo de Participação dos Estados-FPE 

~~~0.51 - Obras c Instal! 
çÕcs Cr$ 476.000.000 

fonte : 150 - Diretamente Arrecadados 

4590.51 - Obras ~ Instai~ 
çoes Cr$ · 200.000.000 Cr$ 

10575161 .334 - Erradicações de Favelas 

Font~: 101 - Fundo de Participação dos Estados-FPE 

4590.51 - Obras e Ins tai! 
çÕes Cr$ 200.000.000 Cr$ 

10583231.255 - Desenvolvimento de Áreas Urbanas 

Fo>ntc: 101 - Fundo. de Participação dao Eatados -FPE R /llf 

·l!",f10.5.1 - Ob1•os C' lnsl:11.2_ 
çoes Cr$ . 120.000. 000 Cr$ 

13.000'.000 

6.000.000 

153.700.600 

65.004.500 

676.000.000 

200.000.000 

120.000 .000 

1376~481.433 - Implantação de Sistemas Urbanos dP. Saneamento 

F'on te: 101 - Fundo de Part1c1pação.dos Estados-FPE 

4590.51 - Obras e Instai! 
çÕcs Cr$ 

Fonte: !50 - Diretamente Arrecadados 

4590.51 - Obras e Instai! 
çoes Cr$ 

' 770.000.000 

580.000.000 Cr$ 

16905662.843 - Ope'racionallzação do Sistema Hldroviárto 

Fonte: 101 - Fundo de Partidpação dos Estados-FPE 

3490.39 - Outros Sc rv. de Ter 
ce1ro~-Pessoa JurT 
dica Cr$ 35.000.000 Cr$ 

1.350.000.000 

35.000.000 

?.0.!02 .. DEPARTAMENtO DE !STR;\DAS DE RODAGEM 

16885382,826 - Conservação. de Rodovias 

Fonte: 101 - F~ndo de Participação dos Estados-FPE 

4~90. 51 - Obras ~ Instai! 
ções · Cr$ 250.000.000 ~Cc!..r$~ _ _=:;25~0~:~00=0!.:. O::,:O:.:oO 

TOTAL ••••.. Cr$ 2.696 .004. 500 

21 . 000 - SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E DA PROMOÇÃO' SOCI AL 

21 . 101 -SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E DÁ PROMOÇÃO SOCIAL 

14804782.240- Relações ·em Desenvolvimento do Trabalho 

Fonte : io1 - Fundo de Part icipação dos Estados-FPE 

3490.30 - Material' de Cons!!_ 
mo ér$ 

3490 . 39 - Outros Serv. de Ter 
cetros- Pessoa Juri 

, dica Cr$ 

4590.52 - Equipamentos e Ma 
ter1al Permanente Cr$ 

1581486?.466 - Assistência e Promoção 

li O .409 .000 

147.110.500 

64.004 . 50'0 Cr$ 

Fonte: 101 - Fundo de Par ticipação dos Estados-FPE 

4590.51 - Obras e Instai ! 
çocs Cr$ 40.007 .500 

321.524 . 0<Yl 

4~90.52 - Equ1prnncntos e Ma 
terJal Permanent; Cr$ 34.000. 000!:. Cr~$:!....._....-"7~4:,·~ 00~7:,:•c:5~0~0 

T O T A L ••• •• 

Zl. OOO- COO~DENADORIA ESTADUAL DO MEIO'AMBIENTE 

22.101 - COORDENADORIA ESTADUAL DO MEIO A~IBIENTE 

Cr$ 395 .531 .500 

13774561.335- Preservação c Controle do Melo Ambi ente no Amapá 

Fonte : 101 - Fundo de Participação ~so Estados-FP~ 

4590 . 51 - Obras e Instai! 
çÕes Cr$ 

4590.52 - Equipamentos e ~la 

terlal Pennament; Cr$ 

4590.64 - Aquisição de Ti t !!_ 
los Representativo 
de Capital já in te 

34.000.000 

45 .000.000 

gr~llzado -,c~r~$------~~~~~-~2~00~-~6~00~ 
T O T A L ••• ••• 

23.000 - COORDENADORIA ESTADUAL DE TERRAS DO AMAPÁ 

:· J .J OI - COORDENADORIA ESTADUAL DE TERRAS DO AMAPÁ 

03070202.027 - Funcionamento da COTERRA 

Fonte : 101 - Fundo de Parti cipação dos Es tados- FPE 

4590 .51 - Obras e Instala 

Cr$ 90 . 200. 600 

Cr$ 90.200 . 600 

ções Cr$ 8 . 000 . 000 !<C!.:r$L. __ ,..:B'-! • .;:O~OO:::,·:..::O::;O:;:O 

04130662.026 - Apoio as At i vidades de. Colonização e Regularização Fu~ 

diária 

Fonte: 101 - Fundo .de Participação dos Estados- FPE 

~1490 . 39 - Outr·os Serv. de Te;: 
cc1 ros-Pesso~ Juri 
dica Cr$ 

4590.51 - Obras c Instai~ 

20.500.000 

çÕes ~C:t.r!.$ ______ ~9~.0~00~-:..::0:.-;0:;:0 

T O T A L ••••• 

T O T A L G E R A L •••• • •• 

Cr$ 29.500 . 000 

Cr$ 37 . 500.000 

Cr$ 18.188.415 . 500 

Art . 31 - Este Decreto ontrará em vigor na data da 

sua publicação . 

Art. 4' - Revogam- se as disposiçÕes em contrári o . 

Macapá-AP. 07 de fevereiro de 1991. 

(<) Repub l icado por haver saldo com incor reçÕes 
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OOVERNO DO ESTADO DO N1M'1. 
DECRETO t • 1 N' o_ol4a _de as de~ de 19fl 

- qç...- 11 ~ 11 ~ uaando du ·~ .. 1~ 
-·- u. ..., -.rel'ldu pelo Al'tlao 25, f 11 d& Conatltulç110 
r.a.Nl, f 21 cio Artlao 14 cio Ato du Dl-lçõ .. Conatltuclonala 

~ ...... Ítónu e IAl ~1-.tar nl 41, de 22. 12.81, 

RIIIOLVII:: 
A.rt. 11 - f tca:a c riadas na Secretaria de Eatado da 

Aclllinletração, 04 (quatro) gratlttcaçõea abaixo dlecr1D1nadu: 

Y~!! DINOIIIHAÇAo 

Oratltloação CC-C2 
Grat1t1oaçio CC-Cl 

9\!AHTID@! 

02 (duaa) 

02 (duu) 
Cr S - 4S. OOO,OO 

CrS' - 36 . 000 ,00 

Art. 2' - late Decreto entrará em vtaor na data de aua 
publ1oaoio. revoaadu .u dlapc;.tçõee em contrário. 

_çá.AP. r~~;:z~ .. _1 . 

fir;:tBAL~ 
Govem.dor 

Tribunal de Contas do· Estado 

ESTPrn 00 /JWPÁ 
TRIB.JNN.. OC CDNT AS 

PORTARIA Nll 001/31 GNJ/Tr:E 

A PF6ll'ENTE 00 TRISJNAL OC CD NTAS 00 ESTPrn 00 PWPA, 
l.6Aial DAS ATRIBJiçOes 1lE lJoE Silo CDN'ERIOAS PElD • 00150 
IZ I 00 ART' õ/ 00 IJECI1õ1U Nll 0031 OC 06 OC FEI/EfEIFO DE 
1991, 

~VE: 

ART. lt CESIGIWl o Conae:U.l:ro ÓZl. LUIZ FERNI'HXl PINTO 
GIR:IA, p!lnll "" dasloca; dll - da auas atribuiçÕes, etá 
as cidades da AracejÚ e Rio da Janeiro · nos perÍodo da 22/ 
02/31 a 213/02/31, p!lnll !:notar da assunto da i ntarasaa das
te Tr111mel. 

GABII€11: DA PF6ll'ENTE 00 TRIEIJNAL OC CDNT AS 00 EST pro 
00 /JWPÁ, 

llacapoÍ, :iD de revera1ra da 1991 

Orl , IIARlAfEI'E SNfrNIA 006 SANTOS 

Presidente do Tribunal da Contas-Tr:E 

ESTADO 110 NINA 
TRIIIUUL DE IXIITAI 

PORTARIA 
A Presidente do Tribun~l de Contas do Estado do Am! 

p&, usando das atribuições que lhe são con1'er1das pelo Art . 67 , 

inciso III do Decreto (H) NQ 0031 de 06 de fevereiro de 1991, 

RBSOLVB: 

Art. U - llolllear MAnA CRISTINA HCIIOBONO BRITO A 'f. 
RBS DA SILVA, para exercer o cargo de Assessor Especial da !'r! 
sidência do Tribunal de contas do Bstado, c6digo CC-4 a contar 

de 21 de fevereiro de 1991. 

Art. 21 - Revoga~~-se as disposições e• corttr&rio. 

Dt-SB CISHCIA E PUBLIQUB-SE. 

Kacapi(AP), 22 de fevereiro de 1991 

Dr• ~~"aos Santos 
Pre~ te do':ribunal de Contas 

· do Bsta o. 
I 

m•., IIII#A 
1--.IIE IXIITAI 

PORTARIA r.tL/91 OABjT.d. 

A Presi4ente do Tribunal de Contas do lstado do Ali! 
pi, ·uRDdo das atribuiç(Ses que 1M sio conferidas pelo Art . 67, 

i.Jiciso III do Decreto- (111 •• 0031 de 06 CS. tnueiro de 1991, 

BIClLft: 

Art. 11 - *-ear IIAICIILO PBJISIIA IIAftiJI, para ._. 

cer o cargo de Chefe de Gabinete da Vice-Presidência do Trib!!

nal de Contas do Estado, CÓdigo cc-4, ~ contar de 21 de feverei 

ro de 1991 . 

Art. 2Q - .Revogam-se as disposições em contrário. 

DS-SS CUlNCIA E PUBLIQUB- 88 · 

Kacapá(AP ) , 22 de fevereiro de 1991 

nr• Kargr,\~t\t\álPo; sant~s 
President do 1Tibunal de Contas 

do Estad 

ESTADO 110 liMPA 
1RIIUIM. DE COIITAS 

PORTARIA N!..ail.bl GAB/ T.CHJ. 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Am! 

pá , usando das atribuições que lhe são conferidas }>el o Art. 67, 

inciso III do Decreto (N) NQ 0031 de 06 de fevereiro de 1~91, 

RESOLVE: 

Art. lQ - Nomear LBONICB MORAES ASSUMPÇllO, para eJ<e!: 

cer o cargo de Assessor Especial da Vice- Presidência do Trib!! 

nal de Contas do Estado, C6digo CC-4 , a contar de 21 de feverei 

ro de 1991 . 

Art. 2Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

DS-SE CISNCIA E PUBLIQUE-SE. 

Maéapá(AP) , 22 de tevereiro de 1991 

Santos 

do 'Tribunal de Contas 

ESTADO 110 liMPA 
TRJ8UIIM.IIE COifT AS 

PORTAR-IA N2~/9l _GAB/T .r!.s. 
A Presi'!-ente do Tribunal de Contas do Bstado do"Am! 

pá, usando das atribuiçê)es que lhe são conferidas pelo Art. 67, 

inciso III do Decreto (N) NQ 0031 de 06 de feve:r:eiro de 1991. 

RESOLVE: 

Art. lQ - Nomear CARMOZINA TAVARES LIMA, para exe!: 

cer o cargo de Chefe de Gabinete da Corregedoria do Tribunal 

de Contas do Estado, Código CC-4, a contar de 21 de fevereiro 

•de 1991. 

Art. 2Q - ~evogam-se as disposições em contrário. 

DS-SE CISNCIA E PUBLIQUE-SE. 

Macapá(AP ), 22 de teveriero de 1991 

ESTMOIO 111/#A 
1MUUL DE IXIITAI 

PORTARIA Nl ,,../:., 
...1.L1L1Z- 91 GA&/ Td 

1 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

AMAPÁ, usando das atribui çÕes que lhe aão conferldaa pelo Art.67 , 

inçiao Ili do Dec reLo ( N) Nt 0031 de 06 de f evereiro de 1991. 

RESOLVE : 

ArL . 19 - No•ear MARI A ZELI~A DA COSTA FARIAS,I 

par• exercer o carao de Aaaeaao r Eàpec ial da Correaedoria do 

Tribunal de Contaa do Eatado 1 C~dJ1o CC-4, a contar de 21 de f~ 

vereiro de 1991. 

Art. 21 - Revol••- •e •• DiapoaiçÕea .. cO! 
trÁrio 

Dl- SE CilMCIA E PUBLIQUE-SE 
Macapá (AP) 22 de fevereiro da 1991 

Drl. 

I 
f 
I 
~ 

. ' 
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ESTADO DO MAPA . 
TRIBUIIAL DE CONTAS 

PORTARIA 91 GAB/TC~ 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

AMAPÁ , usando das atribuiçÕes que lhe são confer idas pelo Art. 67, 

inciso I I I do Decreto (K ) NO 0031 de 06 de fevereiro de 1991. 

RESOLVE: 

Art. 12 • Nomear LUCIVAL DA SILVA ALVES , para ' 

exercer o cargo de Di retor do Departamento de Fi nanças do Tribun~l 

de Contas do Es tado , CÓdigo CC-3, a contar de 2f de fevereiro de 

199 1. 

rio. 

Art . 2i - Revogam-se as disposiçÕes e~ contrá -

DÊ-SE CIÊNCIA E PUBLIQUE=SE. 

Macapá (AP) 22 de fevereiro de 1991 

Dr~. Marga~~h~~!tJkC!§lntos 
Presid~~ do T.C.E 

ESTADO DO NI.APA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PORTAR IA Nl!..QQ&_/ 91 GAB/ T.CE 

A I'IUi~lD~Nn DU 'l'H! UUNAL D~ CON1'AS DU ~STADU DO AM!\_ 

PÁ , us ando das a tribuçÕes q.ue l he são conferidas pelo Art. 67, 

inc iso 111 do decreto(N) N2 0031 de 06 de fevereiro de 199 1 . 

KESOLVE: 

Art. 12 • ' Nomer flOI SÉS "TAVARES DE ARAÚJO , para exe;: 

ce r o cargo de c hefe da Di v i s.io d e Orçamento c. Fi nanças do 

Tribunal de Contas do Estado, CÓdi go CC-2 , a c ontar de 21 de 

f~verciro de 1991 . 

A1· t. 29 - Revoga m- se as di s posição em c unt..rá r•i o. 

DÊ-SE CIÊNCI A E PUBLI QUE-SE . 

Macapá (AP ) 22 de fever eiro de 1991 

Dr! . Ma~~ ~\ç~~ SANTOS 

Prosi~do T .C. E -

ESTADO DO AMAPA 
TRIBUNAL. DE CONTAS 

PORTARIA 
A PR~SlD~NTE DO TKIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

AMAf Á, us a ndo das a Lribuiç~cs que l l1c s;o cortferidns pelo Art,67, 

inci'so Il l <lo Decrelco ( N)N• 003 1 <le 06 <le fcver·e i r·o <le 199 1. 

RESOLVE: 

Art . l • - Nomear fiAR!~ ORLANDlNA FERHEIRA TEL ES, 

para' exer cer o c a r·go de Secc•ct.iria Geral do Tribunal d e Contas do 

Estado, CÓdigo CC-3 , a conlar de 21 de fevereiro de 1991. 

Art. 22 - RevogaM-se a s disposiçÕes em con trári o 

DÊ-SE ClÊNC IA E PUDLIQUE- SE 

M>cap.Í (AI' ) 22 de f e vereiro" de 1991 

.. kf'~'~' ' ,, ,,, 
Drt . ffã~ ·~Sil'tl't:àh !l'"dos Santos 

Prcsi e nte do T.C.E 

r • • • " ,' - ' ~ ' . - • - . ~ • • O • 

Secretaria de Estado . 
da Fazenda 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

SECRE'U.RU DE ESTAlXl DA FAZENDA 

P O R T A R I A c N > oo2.jC11-oAT- ssFAZ 

DiopÕe sobre o lançamento e cobrança do · 
Imposto Sobre a Propriedad~ de veículo~!" 

Automotore'e-IPVA, no exercício de- 1§91, 
aprova calendário de vencim~ntos, as t!. 
belas de valores venais e dá outras prE_. 
vidências. 

O SECRETÁRIO DE ESTAlX> DA FAZENJl!· :00 J..MtpJ:.; no uso 

das atribuiçÕes legais, considerando o disposto no artigo )1 dó Re~ 

mento do Imposto Sobre a Propriedade de Ve{culos Automotores-IPVA, ap~ 
· vedo pelo Decreto ng 9 ; 330 de 26 de março de 1 986 , tendo em vista o ~ 

ereto (N) NR OÓ06 de 7 de janeiro de 1991 , edftado pelo Governador do 

Estado do Amapá, 

RESOLVE: 

1. Os valores venais doa ve{culos automotores e os 

valores do Imposto Sobre a Propriedade de Ve{culos Automotorea-IPVA, · ~ 

letivos a o exerc{cio de 199l, · são os constantes dos Anexos I, II, I II e · 

IV desta .Portaria; 

1.1." O IPVA a que se r efere esta Portaria foi cal 

culado pela utilização das seguintes aliquot ae : 

. 1~1 .1. 1% (um por cent0 ) para veÍculos automotores 

classificados como caminhÕes, cavalos-mec~riicos , ~nibus, microÔnibus,m! 

quinas agr{colas e de terraplanagelll, equipamentos automotores espec.;_ 

'ais , WDbarêâç~ês, aeronaVâs, motos, ciclomotor ea, triciclos e ve~aa; 

1.1.2. 2% (doi.e por cento) para automóveis, incl_!:!; 

sive de esporte e corrida, bem como, camionetas de uso misto e ve{culoe 

utili tár:i.oa; 

1. 2 . No caso de veículos novos adquiridos os 

desembaraçados a partir do mês de março , o I.PVA corr esponderá aos 

meses vincendos do ano, na proporção do duodécimo s do valor deter 

minado na respectiva nota fiscal ou ou·tro documento de. aquisição, 

ou na documen t ação relativa ao desembaraço aduaneiro . 

2 . O contrinuinte que ef etuar o pa.o:runento i~ 

t_egral do imposto até a data do vencimento da cota Ú.nica deverá f!!_ 

ze-lo pelo valor expresso em cruzciroo, constante uos Anexos II ou 

I V dest a Portaria. 

3. O pagamento do IPVA será efetuado em co ta 

única ou parcelado em 03 (três) cotas. 

4. Os prazos autorizados para pagamento das 

cotas, sem a inci dência de Multa e J uro.s de Mora, serão os .segui~ 

tes: 

COTA ÚNICA OU 
11 COTA 

11. 03 

10. 04 

10. 05 

10. 06 

10. 07 

10. 0 4 

10 . 05 

10. 06 

10. 07 

09 . 08 

10 . 05 

10. 06 

10. 07 

09. 08 

10. 09 

FI NAL DE PLAÇA 

1 c 2 

c 4 

5 c 6 

7 e 8 

9 r O 

4.1. Ocorrendo a transferência de veícul o para 

outra Wlidade da Federação, com os prazos consi~dos ne ot c i tem, 

ai nda vincendos , o valor do IPVA será considerado integralmente ve~· 

c ido e exigi do no ato da 11 beração dos documentos c~pcdficos ; 

4. 2. O lPVA devido pel os proprictárioo de vef 

pulos novos vencerá na data da emissão do documento fiscal relativo 

Â transmissão de sua propriedade ; 

4. 2.1. Fica facu1tado , aon prupric l ::Ír i os de vcf 

culos novos , o parcelamento do impos t o nas ·condiçÕes de que trata o 

item J, tomando- se por base , para o vencimento mensal das cotas, o 

dia da emissão do documento fiscal rel ativo à t ransmissão ela propri~ 

dade do veÍculo e desde quo eotas datas se verifiquem conti das no ~ 

xerdcio de 1. 991; 

4.3. Quando o vencimento do imposto ocorrer em 

dia não Útil, o mesmo fica automaticamente antecipado.para o primei 

ro dia Útil antecedente; 

4. 4. O não recolhimento do IPVA nos prazos def! 

nidoa nesta Portaria sujeitará o contribuinte ao pasruncn·Lo de multa 

de 20% (vinte Por cento )e de juros de mora de 1~ (um por cento) ao 

mêo ou fração e acr~scimos legais de acordo com a legislação em v.;_ 
gor. 

5. No exercÍcio de 1991 obaervar-se-ão as s~ 

guintea reduções de be.ee de cálculo do I.PVA : 

5.1. de ·1~ (cem por cento ) para os ve~culos 
terrestres: 
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5.1.1. Movidos a motor elétrico ou gasogênio ; 

5.1.2. Destinados a transporte pÚblico de pe!!. 

soas, comprovadamente registrados na categoria de aluguel (táxis) , 

quando pertencentes a profissionais autônomos ou cooperativas de m~ 

toristas; 

5.1.). Integrantes do patrimÔnio de entidades 

religiosas de qualquer. culto; 

5 . 1.4. Com adaptações especiais destinadoo ao 

uso exclusivo de paraplégicos ou de pessoas portadoras de defeitos 

fÍsi cos, incapazes de utilizar modelos comuns. 

6 . Os veÍculos denominados 11Mot.or-Casa", defi~ 

dos "" artit;o lV da resolução uQ 530/iB elo Cou:Jclhu llaciur~aJ. de Trâ!! 

s i t o, bem como, outros especiais não constante s doa Anexos I e II, 

serão t ributados segundo as faixas das respectivas mar cas e modelos 

que lhco deram origem ou a s que mais se lhes assemelham, ressalvado 

ao Fisco , quando da ~omologação do lru1çwnento do imposto, n apuração 

de diferença decorrente de erro de cálcul.o ou inLel]J.L'~Luvão. 

7. O pagamento do IPVA devido pelos propriet~ 

rios de embarcações e aeronaves obedecerá ao seguinte calendário de 

vencimento: 

COTA ÚNICA OU lt COTA 21 COTA )1 CO'fll 

09.o8.91 09 . 09. 91 09 .10 .91 

7 • Ato do Dir etor do Departamento de Aclministl'! 

ção Tributária da Secretaria de Esta elo da Fazenda dl sporá ~;u bre a 

forma, condiçÕes e formulários a serem utilizados para a arrecadação 

do IPVA devido pelos proprietárioo de cmharcaçõcn c ucronuveu. 

8 . Esta .I'Ortaria entra em vigor na dsta de sua 

publicação produzindo efeitos a partir de 10 de janeiro de 1991. 

CONVtNIO IC!!S 99/90 

Prorroga o prazo para o aproveita 
mento dos valores pagos a. t!tulÕ 
de, direitos autorais, art1sticos c 
conexos como crédito do ICMS. 

A Ministra da Economia , Fazenda e Planejamento e os Secr!:_ 
tãrios de Fazenda ou Finanças dos Estados c do Distrito Federal, na 
6la . Reuniio OrdinSria do Conselho Nacional de Política Fazendária, 
realizada em Brasllia,DP, no dia 12 de dezembro de 1990, tendo em 
vista o disposto na Lei Co~plementar n9 24, de 07 de janeiro de 
1975, resolvem celebrar o seguinte 

C O N V ~ N I O 

ClSusula primeira - O termo final do orazo previsto na 
Cláusula segunda do Convênio ICMS 23/90, de 13.09.90, fica alterado 
para 30 de abril de 1991. 

Cláusula segunda ~ Es~ Convênio entra em vigor na data da 
publicação de sua ratificação nacional. 

COMNIO ICMS 100/90 

Prorroga a autorização para a co~ 
cessão de isenção nas sai~as de 
bens de concessionária de serviços 
públicos de energia elétrica. 

A Ministra da Economia, Fazenda e Planejamento e os Secre 
túioa da Paaenda ou Finança• doa Estado• e do Distrito Federal, na 

6la. Reunião Ordinlria do éonselho Nacional de Política Fazendária, 
realizada em Braallia,DP, no dia 12 de dezembro de 1990, tendo em 
vista o disposto na Lei Complementar n9 24, de 07 de janeiro de 
1975, resolvem celebrar o seguinte 

C O N V E! N I O 

cl&usula pr1meira - pi ca prorrogada ati 31 de dezembro de 
1991 a autorização contida no Convênio AE 5/72 1 de 22.11.72. 

Cl&usula segunda - Este Convênio er.tra em vigor na data da · 
publicação de sua ratificação nacional. 

ICMS 101/ 90 

Prorroga o beneficio f iscal conce 
dido ~la alinea •f• do inciso I!l 
da Clausula primeira do Convênio 
ICM 01/ 75, de 27 .02 . 75 . 

A Ministra da Economia, Fazenda e Planejamento e os Secre 
tários de razenda ou Finanças dos Estados e do Distrito Federal , na 
6la . Reuniao OrdinSria do Conselho Nacional de Política Fazendária, 
realizada em Brasllia,DP, no dia 12 de dezembro de 1990, tendo em 
vista o disposto na Lei Complementar n9 24, de 07 de janeiro de 
1975, resolvem celebrar o seguinte 

CONVE!NIO 
Cláusula primeira - Fica prorrogado até 31 de dezembro de 

1991 o beneficio fiscal p•evisto na alínea "f" do inciso III da Clã~ 
sula primeira do Convênio ICM 01/75 , de 27 . 02 . 75. 

Cláusula segunda - Este Convênio entra em vigor na data da 
publicação de sua ratificação nacional. 

CONVÉ:NIO ICMS 102 / 90 
Prorroga o benefício fiscal conce 
dido pelo Convênio ICM 12/75, de 
15.07.75. 

A Ministra da Economia, Fazenda e Planejamento e os Secre 
tãrios de Fazenda ou Finanças dos Estados e do Distrito Federal, na 
6la. Reunião Ordinária do Conselho Nacional de Política Fazendária, 
realizàda em Brasllia,DF, no dia 12 de dezembro de 1990, tendo em 
vista o disposto na Lei Complementar n9 24, de 07 de janeiro de 
1975, resolvem celebrar o seguinte 

C O N V tl N I O 

Cláusul a primeira - Fica prorrogado até 31 de dezembro de 
1991 o beneficio fiscal previsto no Convênio ICH 12/75, de 15. 07.75. 

Cláusula segunda - Este Convênio entra em vigor na data da 
publicação de sua ratificação nacional. · 
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Municipalidades 

Prefeitura de Macapá 

ESTADO 00 AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

O E C R E·T.D N9 029/91- PMM. 

o· Prefeito Municipal de Macàpá, usando de·..suas atri
buições legais que lhe são conferidas pelo i tem VIII do 
Art . 34 da Lei n9 6, 448 de lLde outubro de 1977 e tendo 
em vista o disposto nas Leis n9 293 e 294/87- PMM , e consi 
derando do do qL'e consta no OfÍcio n9 014/91- SEMFI/PMM , da 
tado de 23 de janeiro de 1991 . 

DECRETA : 

Art . 19 - NOMEAR JOS~ LUCAS DA SILVA, Téncico em Con 
tabi1idade, CÓdigo ANM . 176, Classe B, N{vel 6, pertecen= 
te ao Quadro de Pessoal Permanente do MuniCÍpio ce Macapá 
Prefeitura Municipal, para exercer o Cargo de Provimento 
em. Comissão de Chefe da Divisão de Receita, CÓdigo DAS ••• 
101 ,1 , do Grupo Direção e Assessoramento Superior - ·f .DAS. 
100 , da Secretaria Municipal de Finanças, a partir de · 23 
de janei ro de 1991. 

Art . 29 - Es te Decreto entra em vigor na data de sua 
assinatura, r evogadas as disposições em contrári'o. 

CU~PRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE- SE, 

PALÁCIO LAURINIXJ BAI\I-!A, 31 de janeiro de 1991. 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

PUBLICADO NESTE GABINETE MUNI CIPAL , aos 31 dias do 

Art . 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
assinatura , 'r evogadas as disposi çÕes em contrári o, 

CUMPRA- SE, REGISTRE-SE E PUBLIQ UE- SE. 

PALÁCIO LAURI NDO BANHA, :31 de janeiro de 1991, 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES OAPIBERI BE 
Prefeito Municipal de Macapá 

PUBLI CADO NESTE GABINETE MUNICIPAL, aos 31 dias do 
mes de janeir o de 1991, 

GILBERTO SEMBLAND OLIVEI RA 
Secretário Municipal de Administração em ExercÍcio 

ESTADO DO AMAPA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

GABINETE DO PREFEITO 

O E C R E T O Nº 031/91-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando de suas atri
buições legais que lhe são .conferidas pelo item VIII do 
Art, 34 da Lei nº 6,448 de 11 de outubro de 1977 e tendo 
em vista o disposto nas Lei s nº 293 e 294/87-PMM e consi
derando o que consta no OfÍ cio nQ 014/91-SEMFI/PMM , data
do de 23 de janeiro de 1991. 

DECRETA: 

Art. 1º - NOMEAR JOS~ AIRTON GP.LENO CARDOSO, Conta -
dor para exercer o Car go de Provimento em Comisssão de Che 
feda Divisão de Fiscalização e Tributaç~o , CÓdigo DAS •• ~ 
101.1, do Grupo Direção e Assessoramento Super ior - DAS 
100 , da Secretaria Municipal de Finanças , a partir de 23 
de janeiro .de 1991, · 

Art . 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
assinatura, .. Eevogadas as disposições em contrário, 

CUMPRA- SE , REGISTRE-SE E PUBLIQUE- SE , 

PALÁCI? LAURI NDO BANHA , 31 de janeiro de 1991, 

.JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE. 
Prefeito Municipal. de Macapá 

PUBLICADO NESTE GABINETE MUNI CIPAL, aos 31 dias do 
mes de janeiro de 1991, 

mês de janeiro de 1991 , GI LBERTO SEMBLANO OLI VEIRA 
Secretário Municipal de Administração em Exerc{ cio 

GILBERTO SEMBLANO OLIVEIRA 
.Secretário Municipal de Administração em ExercÍcio 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MU~ICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

O E C R E T O N9 030/91- PMM. 

O Prefeito Munici pal de Macapá, usando de suas atri
buiçÕes legais que lhe são conferidas pelo i te.m VIII do 
Art . 34, da Lei nº 6, 448 de 11 de outubro de 1977 e consi 
derando o que consta no OfÍcio n9 018/91-SEMPLUMA :datad; 
de 23 de janeir o de 1991 , 

DECRETA: 

Art . 19 - EXONERAR MARLON BRANDO RODRIGUES DE OLIVEI 
RA , : do Cargo de Provimento em Comissão de Assessor , Codi= 
go DAS; 102· •. 1, do Grupo Direção e Assessoramento Superior 
DAS,lOO , da Secretaria Municipal de Pl anejamento Urbaniza 
ção e Meio Ambiente, a partir de 19 de fever ei ro de 199;1. 

ESTAIXJ DO AMAPA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÃ 

PRDCURA!XJRIA JURÍDI CA 

O E C R E T O N9 032(91-PMM , 

DispÕe sobre a prorrogação do pa.gamento do I PTU 
de 1990 e dá outras pr ovidências. 

. O Prefeito Municipãl de Macapá , usando das atribui _ 
ções legais que l he são conferidas pelo Art. 34, Inciso I , 
da Lei nº 6,448 de 11 de outubro de 1977, -coinbi nado com 0 

Art . 17 do CÓdigo Tributário Municipal (Lei.. r'1Q 215/84- _ 
PMM) , 

DECR!;TA 

. Art. lg - FRORROGAR até o dia 08 de fe11erei ro 
1991, o prazo para pagamento .da Cota tJni ca e da 19 
do Imposto Predial e Territorial Urbano de 1990 , 

de 
Cota , 

Art. 29 - Este Decreto entra em . vigor na data ae sua 
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. assinatura, revogadas as di.spo~ções em contr;Úi.o, Cargas do Munidpio de Macapá , aprovado pela Lei n2 , , , ,., • 
364/90-PMM, de 26 de março de 1. 990 . 

- · 

~-SE CI~NCIA , REGISlRE-SE E Pl.JBLIQUE-8E. 

PALÁCIO L:ALJUNOO OOS SANTOS BAt-.1-iA , em 31 de janeiro 
de 1990, 

ANTÚNIO CABRAL r:E CSTRO 
Prefeito Municip•'ll de Ma capá , eiJI Exerdcio 

ESTADo oJ AMAPfl. 
PREFEITURA MUNICIPAL OC MACAPfl. 

PRCCURAOORIA JUR!DICA 

O E C R E T O N9 033/91- PMM . 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribui-

çÕes legais que lhe são cc:nferidas pelo Art . 34, - I , da 
Lei n2 6,448

1
-'de 11 de outubro de 1977, combinado com o 

Art . 18 , Inciso I 1 do Regulamento do Serviço de Tr anspor
te de Passageiros em VeÍ cul os de Aluguel e Transporte de 

D E C R E T A : 

Art. 12 - REAJ.JSTAA em 3ff/o ( trinta e seis) por cen
to , as Tarifas Taximétricas do Serviço de Táxi Convencio
nal, que trafegam no Munidpió de Macapá , passando as Uni

dades Taximétricas a serem cobradas com os valores cons
tantes da Tabela anexa ao presente Decreto, 

Art . 22 - As tarifas de que trata o artigo anterior, 
passam a vigorar a partir do dia 02/02/91, r evogando-se as 
disposiçÕes em contrário , 

~-SE CI~NCIA , REGISTRE-SE E PUBLIQUE- SE. 

PALÁCIO LAURiNOO OOS SANTOS BAt-J-iA , em 31 de janeiro 
de 1991. 

ANTONIO CABRAL OC CASTRO 
Prefei to Municipal de Ma capá , em Exerdtio 

~=::::=-::-- ,_;~; · :. ~:\ ::LCIPfll. c:: ::A::-.=.~. 

i:l?.:JC'Jf=,:.:;:.::rA. J'.Jr.~::c: APROVO:·, . I ~/ 
' _J r;,._/ <""- • ""-

1 /,;:::l..A D~ - ;...;I FAS 7hXI':::- :~ ::~3 

,-- . lj;~_.:ê;,m ·CABRAL ·nE CASTRO 
PREFÊ{TO 1-~liCIPAL DE j.\ACAPÁ, El·! EX.ERCÍCIC 

P.<::'"'ó::;:;:o ;.. ?.:..; . .;;::; Rê:LÓGIO A P~3.;; .RELd:;:::o .A. ?A:;;;:; RêU~:;:m :--·,..,)l''\ó"'"i n~~C:; :J ? . .;~.~R ;:;<::u1:;m A PA3.0.i1 -
l.O 1~,00 3 . 3 870,00 10. 6 1.590,00 13 . C! 
1 . 2 1Bo,oo õ . J 900,00 10~. 2 1.620,00 ,- -_:: , a 
l. ll 210,00 E.2 930,00 E . O 1.6~,00 1::: .:: 
~ ..... 240,00 5 . 4 960,00 11.2 1.600,00 15.0 
l.S 270,00 ê . 5 990, 00 ll.4 1.710,00 lê . 2 
2.0 300,00 ;::: " 1.020,00 ll.6 1.740,00 l5.C. '- ·-
2.2 330,00 ? .O 1.0;0, 00 ll. 3 1. 770,00 15. 5 
" ~ c.. , -. 360,00 7. 2 L O&l,oo 12. 0 1.8oo,oo 1 .::. ~ -"- ·-
2.5 390,00 ? ,ll 1.110,00 12. 2 1.830,00 l ? . O 
2.3 420,00 ? ,6 1.140,00 12. C. 1.860,00 17.2 
3,0 4~,00 7.3 1.170,00 12.6 1.890,00 l? .L 
3.2 48o,OO 9 .0 1.2oo,oo· 12.3 1.920,00 1? . 5 
3. 4 510,00 2.2 1.230,00 13. 0 1.9~,00 17 .3 
2.5 540 ,00 2.4 1.260, 00 13.2 L98o,oo . - .-, 

3.: "570,00 2.5 1.290,00 l3,ú 2.010,00 13 . 2 
ll ,Q 600,00 -·- 1. 320,00 13.3 2.040, 00 l~. L 

L, 2 630,00 :;,o 1.350,00 13 • .3 2 .070, 00 .L=.= 
c. .c. 660,00 =.2 1. 3&:> ,00 1C.O 2.100, 00 1.:.:: 
~.õ 690,00 - ' 1.410,00 14.2 2.130,00 -·- .!..=._: 

.:.= 720,00 :- , o 1.440,00 1~.4 2.160,00 , - -
- =- - ~ 

=:.J . 7;0,00 :: . .: 1.470,00 1:: . 5 2.190,00 , :-: . --o -
700,00 . - -:;,2 --· ... L~,oo l~ . = 2.220,00 - ~ . -

= . ~ 810,00 '- ., 
1. 530,00 ... ,-

2 .2~,00 ---- . .... -- . -
840,00 - - 1.560,00 1:3.2 2.2eo,oo _, ., -- ... C::.\.. o-

ESTADO CO AMAPf.. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPf.. 

PROCURADORIA JUR!DICA 

O E C R E T O Nº 034/91-PMM . 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando suas atri·b.Ji~ 
ções legais que l he são conferidas piüb art . 3_4- I , da Lei 
n2 6 . 448, de 11 de outubro de 197?, e tendo em vista a ~ 
.ta do dia 04 de fevereiro ser aluzi va às comemorações do 

aniverSário do Munidpio de Macapá . 

DE CR E TA : 

Art:.. 12 - Tornar ponto facul tativo nas repartiçÕes pÚ 
bli cas do Muni CÍpio de Macapá, o dia 04 de fevereiro de 

1991 , 

.. , 
' 

2.310,00 l c~:· . 2 3. 030, 00 z: .o 3.7;o,oo 
2 .340,00 2C:.L 3.060,00 25.2 3.7&l , oo 
2.JJO,OO 20.::· 3.090,00 25,C 3.8~0,00 
2.400,00 20,.:: 3.120,00 25.6 3.840 ,00 
2 · 430,00 2l.::i 3.150,00 2S R 3.870,00 
2. 460,00 21 . 2 3 .1ao,oo 2S.D 3 .900,00 
2•490,00 Zl . .: 3.210,00 2ê . 2 3.930, 00 
2.520,00 21 .:: 3. 240,00 25. 4 3 .960,00 
2.5~,00 21 = 3.2(0,00 2S,b 3.990,00 
2.5EO,OO 22. 0 I 3.300,00 25. 8 4.020 , 00 
2.6::.0,00 22.2 

I 
3.330,00 27 . 0 4.050 ,00 

2 .6.;o,oo 22 .C 3.360,00 27 . 2 4.00o,oo 
2.670,00 22.5 3.390,00 27 . 4 4.110,00 
2.700,00 22. = 3.42\),00 2?.6 ·4 .140, 00 
2. 730,00 23. 0 3. 450 ,00 2?.3 4 .170,00 
2. 760,00 23. 2 3 .480,00 25 . 0 4.200, 00 
2 .790, 00 23. :: 3. 510,00 2:.2 4.230 , 00 
2. [ 20,00 23.:: 3. 540,00 ::o ~ 4. 260,00 

' - ·-2.e50,oo 23 .3 I 3. 570,00 4.290,00 
I 

25 . õ 
·i 2.880,00 24. 8, 3.600,00 25.3 4.320,00 

2.910,00 24 . :? 3.630,00 c:.iJ 4.3;o,oc 
2.9~J,OO 2t: . .: 3. 660,00 2J. 2 4.38o,CC 
2.970,00 24 . 2 3.690,00 2':- .4 4. 410,00 
3.0CO, OO 2L,.õ 3.720,00 ? - - 4.440 ,00 -· . o 

. 
PAAf..ffiAFO lJNI CO - O pon t o facuitativo de que.,trata· esteS!:_ 

tigo não se aplica as Secretarias e demais Órgãos que e~ 
cutam atividades de natureza ini terruptas e que não podem 
sofrer r"o1ução de continuidade, cujo expediente será fi~ 
do pãlo respectivo ti t u lar. 

Art, 22 - Esta Decreto entra em vigor na data de sue 

publicação, revogadas as disposições em contréÚ-io . 

~-SE CI~NCIA, REGISTRE- SE E PLBLIQUE-SE. 

PALÁCIO LAURINOO OOS SANTOS BAM-IA, em 01 de feverei,

ro de 1991, 

ANTONIO CABRAL ~ CASTRO 
Prefei to:".Muniei.Pal ·dii Ma capá em ExerCÍcio 
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ESTAOO 00 AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

PROCURAOORIA JUR!DICA 

D E C R E T O Nº 035/91-PMM , 

D Pref eito Muni cipal de Macapá , usando das suas atri 
buiçães legais que l he são conferidas pelo Art. 34 - I , da 

Lei nº 6,448, de 11 de outubro de 19??, e , tendo. em vista 
o que consta no Processo Administrativo nº 5??/90. 

DEC R ETA: 

Art. 19 - CANCELAR o TERMO OC COMPROMISSO DE CESSÃO 
DE TERRENO~I nº 835/8? , de 10 de julho de 198?, referente 
ao Lere 12, Quadra 115, Setor Z6, no bairro Jardim Felic!, 
rlade, outor~~do em favor do Senhor SEBASTIÃO DE MATOS FER 
NANDES , revertenqo o respectivo t erreno ao domÍnio do Mu: . , .. 
nl.Cl.pl.O, 

Art . 2º - A Secretaria de Planejamentco, Urbanização e 
Meio Ambiente , proVidenciará os atos de cancelamento do 
Termo de Cessão, Fichas e demais documentos que se encon
tram em nome do Cessionário, 

Art . 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário, 

Clt-SE Cit,_ciA, REGISlRE- SE E PUBUQUE~SE. 

PAlACIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA , em 31 de janeiro 
de 1991. 

ANTONIO CABRAL DE CASTRO 
Prefeito Municipal de Macapá, em ExercÍcio 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

PROCURADORIA JURÍDI CA 

D E C R E T O N9 036/91- PMM, 

O Prefeito Municapal de Macapá , usando das atribui 
ções le_gais que lhe são confer idas pel o Art . 34-I, da Lei 
nº 6.448,· ~de 11 de outubro de 19??, •:combinado com o Art. 
2º da Lei r.º 364/90-PMM, de 26 de março de 1990 , e ain da 
o que consta no Processo Administrativo nº 0?560/90 , 

DECRETA: 

Art . 1º - Conceder a BENTO PffiCINO MAIA, o Uso Defb 
ni ti vo da Placa de Táxi de propriedade do Munidpi o de Ma 

· capá, prefixo TX 030?. 

Art. 2º - O uso da pl aca objeto da Concessão, não po 
derá ser cedido , alugado, alienado ou transferido a. ter : 
ceiros sem a expressa autorização do Poder concedente •. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário , 

Dt-SE CitNCIA, REGISTRE~SE E PUBLIQUE- SE , 

PALÁCIO LAURINOO DOS SANTOS BANHA, em 23 de janeiro 
de 1991, 

ANTONIO CABRAL DE CASTRO 
Prefei to Municipal de Macapá, em ExercÍcio 

ES T AOO DO 'AMAPÁ 
PBEFEI·TUTA MUNICIP~ DE MACAPÁ 

PROCURADDARIA JUR!DICA 

O E C R E T O Nº 03?/91- PMM. 

O Prefeito Municipa l ' de- Maca pá , usando das suas a tri 

buiçães legais ~ue lhe são conferi das pelo Art. 34-I , da 
Lei nº 6 , 448, de 11 de outubro de 1991, e, tendo em vista 
o que consta no Processo Administrativo nº 06?2/91, 

· DECRETA: 

Art. 1º - CANCELAR o Termo de Cessão nº 0366/90 , ·de 
24 de julho de 1990, referente ao l ote de terra urbano nº 
26, quadra 63, setor 09 , bairro Jardim Marco Zero, outor
gado em favor de ROSENILDA SANDRA F. DA R, FONSECA, rever 
tendo o referido lote ao domÍnio para SÍVIA MARidZI DOS 
SOUZA. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Planejamento, Ur 
banização e Meio Ambiente providenciará o cancelamento d~ 
Ter mo de Cessão, fichas e demais documentos que se encon~ 
tra~ em nome da Cessionária . 

Art. 3º - Este Decreto en tra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as di~osiçães em contrário, 

Dt-SE CitNCIA, REGISTRE- SE E PUBLIQL'E- SE. 

PALÁCIO LAURINCO DOS SANTOS BANHA, em 05 de feverei
ro de 1991, 

ANTONIO CABRAL DE CASTRO 
Prefeito Muni cipal de Macapá, em ExercÍcio 

ESTADO CO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNI CIPAL DE MACAPÁ 

PROCURADORIA JURÍDI CA 

O E C R E T O N9 038/91-PMM. 

O Prefeito Municipal de Ma capá ,. usando das atribui
çoes l egais que l he são conferidas pelo · Art. 34, Inciso X 
da Lei nº 6,448 , de li de outubro de 19??, combinado com 
o Art . 18 , Inciso I , do Regulamento do Serviço de Trans 
porte de Passageiros em VeÍculos de Aluguel e Tr ansporte 
de Cargas do MuniCÍpio de Macapá,. aprovado pela Lei nº.,, 
364/90-R~ , de 26 de março de 1990, 

DECRETA : 

Art. 19 - REAJUSTAR em 36'/o (trinta e seis) por cento, . 
as Ta.ri f as Taximétricas dos Táxis Especiais , que servem ao 
Aereoporto Internacional de Macapá , passando ' os valor es a 
serem cobrados de a cordÓ com a Tabel a anexa ao presente~ 
ereto , 

Art . 2 º - As tarifas de que tra t a este Decreto; pas
Sam a vigorar a contar do dia 02 .02. 91 , revogando-se . as 
disposições em contrário, 

Dt- SE CitNCIA , REGISTRE~SE E PUBLIQUE- SE. 

PALÁCIO LAURINOO DOS SANTOS BANHA, em 31 de janeiro 
de 1991. 

ANTÔNIO CABRAL DE CASTRO 
Prefeito Municipal de Macapá, em ExercÍcio 

TABELA DE TARIFAS PÁRA TÁXIS ESPECIAIS 
QUE SERYf AO AEROPORTO DE MACAPÁ 

L O .C A L I D A D E APAGAR Cr$ 

BAIRRO ALVORADA (PrÓximo ao 3º BEF) . ?90, 00 

BAIRRO BEIROL .... ...... _ ..... , .. .... l. llO,OO 

BAIRRO BIRDTIZAL (Até a Creche Peri-
qiJitinho Verde) ....... . , .. .. .. • .. .. 1,060,00 

BAIRRO CENlRAL 

BAIRRO CO MUCA 

840, 00 

1.170,00 
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BAIRRO CDNOOS 

BAIRRO JESUS DE NAZAA~ •• ••••...•• • • 

BAIRRO JUUÃO RAMOS •• • • , •••• • ••• ..• 

' 
BAIRRO NOVA ESPERANÇA •••.••••.•. ••• 

BAIRRO PACOVAL , • . , ••• , , , •. , , • , • .• , • 

BAIRRO PERPETUO SOCORRO • • •• , • , , , • , , 

BAIRRO SANTA IN~ 

BAIRRO SANTA RITA 

BAIRRO SÃO LAZAAD 

BAIRRO DO TREM ••• .. , • • .•.• , • • • . • , , , 

CONJUNTO CABAALZINHD •• ••• •• •• •• •••• 

OJBA DE ASFALTO , . , , • , •• • , , •.•... , , • 

JARDIM EQUATORIAL ••••• • •• . • •• •••• . • 

JARDIM FEUCIDADE I •••••• •• • • • ••••• 

JARDIM FEUCIDADE II • , •• •• , .. • , • • •• 

JARDIM FELICIDADE III •• ••. ••.•.• ..• 

VILA DOS OLIVEIRAS • ••• • • • • • ••••. •• • 

FAZENOINK/1. 

AIO MATAPI (Balsa) ...... , .......... 

SANTANA , , , , , .• , , , , , , , • , , , , • , •• , .. , , 

ESTADO DO !WoAPA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

GABINETE DO PREFEITO 

O E C A E T O NQ 039/91-PMM . 

1 .200, 00 

600 , 00 

710, 00 

790, 00 

980 , 00 

1 . 170,00 

1 .200,00 

710 ,00 

1.200 ,00 

1. 030, 00 

1.540, 00 

1,200, 00 

1 ,240,00 

1 . 400 ,00 

1.760 ,00 

1. 940, 00 

1 ,220, 00 

3 , 620, 00 

3 , 620, 00 

4 .460, 00 

O Prefeito Municipal de Macap~, usando das atribui
ções legais que lhe são ç:onfetidas pelo Art. 34, .Inciso 

VIII da Lei nº 6 , 448 de 11 de outubro de 1977 e conside -
rando o que consta no OfÍcio 027/91-PRESI-AP, datado de 
17 de janeiro de 1991, 

DECRETA : 

Art . 1º - COLOCAR À DISPOSIÇÃO da Assembléia Legisla 
tiva , a ser vidora LITA PIRES NEG1ÃD, ocupante da Categori-;_ 
Funcioanãl de Auxiliar TécnicQ em Actninistração , CÓcti.g-;; 

AI'H . 171".- L T, ClasS!f A, NÍvel 1 , do Quadrá de Pessoal V a 
riá0el do MunicÍ pio de Macapá- Prefeitura Municipal, lo
tada na Secretaria Municipal de Serviços PÚblico , sem o
nus para a Prefei t ura Municipal de Macapá; 

Mrt, 2Q - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as cti.Ef)asições em contrário . 

CUMPRA~SE , REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE . 

PAlACID LAUAINDO BANKII. , 05 de fevereiro de 1991. 

JOÃO ALBERTO AO!JUGUES CAPIEEAIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

PUBUCAOO NESTE GABINETE MUNICIPAL , aos 05 cti.as do 

mes de fevereiro de 1991, 

GILBERTO SEMBU\r-ll OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Actninistração em ExerCÍcio 

Câmara de Vereadores 

de Macapá 

CÂMARA DE VEREADORES DE MACAPA 
PAlACID JANAAY 1\UNES 

P O A T A A I A Nº 001/91- 0MM. 

O Presidente da câmara Municipal de Macapá , usando das 
atribuições que l he são conferi das pel o artigo 23, t tem II, 
a línea "a" do Regimento Interno da CMM, de 28 de março de 

1990 . 

RESOLVE : 

Art . I · - Designar SllNIA MARIA OOMES DE SOUZA, Servi
dora do Quadro Permanente da câmara Municipal de Macapá , p~ 
ra responder pela Chefia do Departamento de Serviços Gerais 
CÓd, OM. DAS 101.2, no perÍodo 05,01, à 05 , 02 ,91 ou ·5eja 

enquanto per durar as férias do Titular . 

Art. II - Revogam- se as Disposições em Contrário. 

Dê-se Ciência , CuiJllra-se , Registre-se e Publique-se, 

Palácio Jànary Nunes em Macapá , aos 06 de .'fevereiro de 

1991. 

ABELARDO DA SILVA VAZ 
Presidente 

CÂMARA DE VEREACOOES DE MACAPA 
PAlACID · JANAAY 1\UNES 

P O A T A A I A Nº 002/91-CMM. 

O Presidente da câmara Municipal de Macapá, usando das 
atribuiçÕes que l he são conferidas pelo artigo 23, !tem II, 
alinea "a " do Regimento Interno da CMM, de 28 de Março ·de 

199m. 

RESO L VE : 

Art . I - Designar MAAU DE SOUZA NUNES , Servidora do 
Quadro Permanente da câmara Municipal de Macapá, para res-· 
pender pela Chefia da Seção de Encargos Sociais, tAl. 3, no 
perÍodo de 02 . 01, à 31.01,91 ou seja enquanto perdurar as 
férias do Ti t u lar . 

Art . II - Revogam- se· as llisposiçães em Contrário, 

oê- se Ciência, Cumpra..:se , AegistBe- se e Publique-se, 

Pãlácio Janary Nunes em Macapá , aos 06 de fevereiro 
de 1991. 

ABALAACO DA SILVA VAZ 
Presidente 

CÂMARA DE VEREADORES DE MACAPA 
PAlACIO JANAAY 1\UNES 

P O A T A A I A Nº 003/91-CMM, 

O Presidente da câmara Municipa l de Macapá , usado das 
atribuições que l he são conferidas pelo artigo 23 , !tem II, 
a línea "a " do Regimento Interno da CMM, de 28 de março de 
199Cl, 

A E S O L V E : 

Art, I - ~signar IAINEU DUVEIAA DA COSTA, Serd:ildor 
do Quadro Permanente da câmara Municipal de Macap~ , para 
reEPonder pela Olefia da Seção de Actninistração e contabi 
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lidade Orçamentária, CÓd, CM . CAI-3, no período de 02 ,01 à 
31, 01,91 ou seja enquanto perdurar as férias do Titular , 

Art , II - Revogam-se as Disposições em Contrário; 

Dê- se Ciência , Cumpra- se, Registre- se e Publique-se, 

Palácio Janary Nunes em Macapá , aos 06 de fever eiro 
de 1991. 

ABELARDO DA SILVA VAZ 
Presidente 

Publicações Diversas 

STICC - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA CONS
TRUÇÃO CIVIL DO ESTADO DO A}~PÃ 

CGC (MF) 05 . 963.707/0001-17 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Pelo presente ficam convocados todos os associados des 
te Sindicato, em pleno gozo de seus direitos sindicais , 
para reunirem-se em Assembléia Gera l Extraordinária a rea
lizar- se no dia 03 .03 . 91 às 08 :00 Horas em primeira convo
cação ou às 08 :30 em segunda convocação com qualquer núme
ro de associados, na sede social , sito à Av. Henr i que Ga
lúcio , n9 1224, nestá cidade , para deliberarem sobre a se
guinte Ordem do Dia: 

a) Tratar sobre as perdas sal~riais referentes ao IPC 
de marco de 1990. 

b) O que ocorrer. 

~ indispensável a presenç~ de todos . 

Macapá- AP , 25 de fevereiro de 1991 . 

PEDRO DUARTE LACERDA 
Pr esidente STICC 

FEDERAÇÃO AMAPAENSE DE VOLIOOL 

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

De acordo com o que est abelece as letras A e C do Arti
go 13, CapÍtulo II, da Assembléia Geral do Estatuto da Fe
deração Amapaense de Volibol, convoco os Senhores Presi
dentes ou Representantes credenci ados dos Clubes Fili ados 
em pleno gozo de seus 'direitos para participarem da Reu
nião de Assembléia Geral Ordinária, que será realizada no 
dia 25 de fevereiro de 1991 (2~·feira), à& 19 :00 horas em 
l ª chamada e às 20:00 horas em 2ª e Últimà chamada no Giná
sio de E'sportes Avertino Ramos, na sala onde f unci ona a FAV, 
com a segui nte Ordem do Di a : 

a) Conhecer e julgar o RelatÓrio do exercÍcio an terior 
apresentada pelo Presidente da FAV , bem como o parecer do 

aJMPANHIA FERAJ-LIGA 00 IWiPP.~. - CFA 
CGC/MF 14 , 536. 270/0001- 26 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
CONVOCAÇÃO. 

Convocamos os senhores acionistas a se reunirem em As
sembléia Geral Ext raordinária, às l 5h do dia 04 de março de 
1991, na sede social, para deliberarem sobre a seguinte Or
dem do Dia : a) Aumen to .. do · capital social para Cr$-
711.528,074 ,85 , median t·e emissão de 5,000 açoes ordinárias 
dD valor nomi nal de Cr;!i 14 ,97 por lote de LODO açoes ; b) 
Assunto gerais, 

Santana , 20 de feverei ro de 1991, 

A Diretoria 

PODER JUDICIÁRIO 
lª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIO - MACAPÁ 

EDITAL , com prazo de Trinta (30) dias, para citação 
de.JOÃO BOSCO DA SILVA SOUZA . 

O Doutor MARCO ANTONIO DA SILVA LEMOS, MM . Juiz de 

Direito da 1ª Circut:~scrição j•.l:i ciária do Estado do Amapá, 
na forma da Lei, e t c,,. 

FAZ SABER ou que o presente EDITAL virem ou dele coneti 
menta tiverem, que por este Juí zo E rartÓrio, sito à Ave~ 

. nida FAB, n9 1737, tem andamento tJma ação de Execução Fi~ 
ca l , Processo CÍvel nQ 1.720/89 em que é exeqUente INST . , 
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E DE REFORMA AGRÁRIA - I NCRA - na 
pessoa de seu represen tante legal e constando dos autos 
que o (a) réu (ré) , encontra-se em l ugar incerto e não sa 
bido , expediu-se o presente EDITAL , com o prazo de (30) 
dias Deferida a citação por E di tal , ·pel o despacho do dia 
02 de março de 1990 , fica pelo presente , CITADO (A) João 
Bosco da f:'i l va Souza , para que no pra zo de cinco (05)dias,, 
depois de findo o prazo acima f ixado, pagar a. quantia de 
NCz$ 126,385, 72 (CENTO E VINTE SEIS, TREZENTOS E OITENTA E 
CI NCO CRUZAOOS E SETENTA E OOIS CENTAVüS) , t1crescidi ·deis 
demais cominaçqes legais, ou nomear bens de penhora, sob 
pena de ser e sta ef e t uada na forma da Lei , cujo prazo co
meçará a correr a partir da publicação deste , E, para que 
chegue ao conhecimento dos int eressados , mandei expedir o 
present.: E:.DITAL que será afixado no lugar de co<:t ume e p;: 
blicado na forma da Lei . O que cumpra na f orma . da Lei , Da 
do e passado nesta cidade de Ma capá , aos de zenove dias d-;; . 
mês de feverei ro do ano de hum mi l n~ve ce;: tos e noventa e 
um Eu , Oniria Nery Pereira , Auxiliar Judiciário, datilo -
grafei , Eu Lucivaldo dos Santos Ferreira, Diretor de , Se
cretaria da Vara CÍvel, subscrevo e assino por determina
ção do Meri t íssimo Juiz de Direi to desta Circunscrição Ju 
diciária, através da Portaria n2 ..•.•••.. 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Dire t or de Secretar ia da Vara CÍvel 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLIWiAS DE CASAMENTO 
... 

O Oficial do cartÓrio civil de casamento des t a cidade 
d2 Macapá- Cap. do Est . do Amapá- Rep, Fed. do Brasil , faz 
saber que ·pre tendem se casar : JOSÉ VENÂNCIO OOS SANTOS NETO 
com ELIETE PANTOJA DI AS . 

~le é fi l ho e José Martins Neto e de Marina Maria da 
Conselho FisCal sobre as contas do ano encerrado e aprovar Conceição. 
o orçamento para o ano de 1991; 

. Ela é filha de Joãci Camarão Dias e de Alice !"ant o ja 
b) Reunir-se e~ Sessão com os Clubes Fi l iados para dar Dias, 

posse ao novo Presidente eleito, bem como o Tribunal de 
Jus tiça Desportiva e Conselho Fiscal , para o triênio feve- Quem souber de qualquer impedimento legal que os i~iba 
reiro de 91 à fevereiro de 94. de casar um com o outro , acuse-os na formu da l ei . 

Macapá(Ap) , 20 de fevereiro de 1991 , Macapá-22 de fevereiro de 1991 

AAJLOO MÁRCIO NINA DA COSTA REGI NA LÚCIA SENA DE ALMEIDA 
Presidente da F, A, V, Titular Sub ; 


	

